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cÂMARA DOS DEPUTADOS.

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 54-8, DE 1999

(Do Sr. Celso Giglio e outros)

Acrescenta artigo ao Ato das Disposiç6u Constitucionais Transitórias;
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
pela admissibilidade (Relator: Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY); e da
Comissão Especial pela admissibilidade das emendas nOs 1, 2 e 3
e. no mérito, pela rejeição destas e da PEC nO 54-Al99 e pela
aprovaçio da de n° 59-Al99, apensada, com substitutivo (Relator:
Dep. ATILA LIRA).
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Federal, nos termos

do § 30 do art. 60 da COnstituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto

constitudonal:

Art. 10 O AtIJ das DiSposições Constitudon~is Transitórias passa a

vigorar aaesddo do seguinte artigo:

"Art. 76. O pessoal em exerdclO, ql;e n!o tenha sido admitido

na forma prevista no art. 37 da ConstitUição, estável ou não por efeitD

do art. 19 do ADCT, passa a integrar Quadro temporáriO em ext1nc;ão ã

medida Que vagarem JS cargos ou empregos respectivos, proibida

nova indusão ou ad'niSSão, a qualquer título, assim cerne o acesso a

Quadro diversc. ;~ a outros cargos, funçÕeS ou empregos.·

publicaçãO.

JUSTIFICAÇÃO

Emerge dos milhares de administrações munidpais, tam . dos
•

Estados e de ôrgãos federais a preocupacão em tomo da necessidade de seus
quadros de pessoal aos ditames ccnstitJJeionais, a partir da carta 88 , ,
com o advento da recente Emenda 19, de 1998, cujaS disposi~~) ,," I

repercussões na gestão de recursos humanos do setor Públi~~cuI~r, .em face
das situações de fato e irregulares remanescentes desde d'regime anterior e que se
prolongaram no atual, mesmo em se bãtando daquele segmento estabilizado per força

do art. 19 do ADCT.
Numerosos contingentes de seNidores em geral, das mais difetentes

catEgorias e níveis profissionais, ocupantes de cargos ou empregos, QU, mais

comumente, contratados temporariamente, mas cujo vínculo, juridicamente, se tDmOU

por tempo indetenninado, ficaram integrando os quadros existentes, ou mesmo à
margem destes, desde a promulgação da atual Col'lStibJic;ão, trazendo um ccmponente

social Que não pode ser desconhecido nem simplesmente extirpado pela AdministraÇão,



uma vez que sua existênda também CDrrespondeu a necessidades tópicas do Poder

Público e é fruto, na Quase tqtalidade, de governos passados, que nunca são alcançados

nem responsabilizados por situações dessa natureza.
Mais compUcadora, ainda, é a constatação de que. se ditas parcelas do

pessoal constitUem, em larga medida, fardo deixado por ex-gestores, cabe, nQ-entanto,

aos aOJals buscar equadcnamento condizente com as drcunstãnc:ias de fato e os

interesses públicos prevalecentes, colocados sob a pressão de providências em várias
esferas, indusive judiciais, movimentada5 por fnidativa do Ministério PÚbIiW, das

Cortes de Contas etc., que visam a c.ompeli-los a promover demiSs5es ou resciSões
contratuais em massa.

Nesse sentido, a possibilicJaae ue adotar-se um quadro de caráter

transitório e estanque, preordenado à extinção à medida que forem vagando os

empregos ou cargos respeaivos, sejam efetivOS ou temporários, porém capaz de reunir

todas essas situações fáticas e dar-lhes tratamento compatível, parece vir ao enoontro

da Preleção do emérito professor titular Antênio Bandeira de Meflo, da Faculdade de

Diretto da Unjversfda~ católica de São Paulo, extraída da RDPJ99. "do seguinte tecr:

~ exibe-:ie, de:iSif1rtf::, que é1 Cot7$itulção~u
amo compaáveissituações âi1Ôi1/histMprecedentescom e soI:n!vinde
do regime único {JIeVisto no art. 39'[redação original da carta, antes

. rIiJ fC19/98]. 'l4 soItJÇâa átMa, pois, indUdda peJa~seta
a de coIoai-las em um quadro em extinção, atéque, por '~ se
os presfat:t;em e se nele obtivessem~.. il7f1ressarem ~rrJO$
ou até que, por qualquer mtJtivo, dei~ de.per1;eIX:er servirO
","J.r " I,.,..,.,;/co. t " ~ ••

Portanto, a proposta de· adotar-se um quadro em e><1ir1ção e

transitóriO, até que se compatibilizem ou findem as atuais situações ou vínculOs do

pessoal não concursado, mas em exercido por tempo indeterminado no seMço público,

há de ser um mec::anismo excepcional e instrumento especifico e completamente

deimitado aos casos remanescentes, ajustável poiS a essas situações de fato e

irregulares, nos vãrios ni't'eis de go~o.

Cumpre observar que os integrantes desse quadro permanecerão

<igualmente sujeitos aos regramentos d8 chamada L.ei camata e ao novo disdplinamentc

CDnstitudonal próprio da Administração PúbUca, ou seja, poderão eventualmente
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sujeitar-se aos mecaniSmos legais de redução de gastos com pessoal, para ajuste aos

parâmetros vigentes.
Por outro lado, como pessoal de quadro temporário em extinção, sem

acesso a qualquer outro, nem vina.alaçáo de qualquer tipo, não peclerão seus membros

conco~ a plano de carreira, a cargos ou fun~ comisSionadas, nem aspirar a outros

direitos ou vantagens =ue não aque1E5 <:onanleJ1teS a seus fespeàiVOS cargos ou

empregos, como se isoJados fossem.
Em suma, objetivamos encontrar solução c::orrespondente à

expett3tiVCI SObretudo das administrações munidpais, com impadD sodal positivo, cuja

necessidade também jã foi assinalada perante Q lBAM, para as a:mdiç5es presentes de

inúmeros servidores, que -não foram contemplados na carta de 1988 ou cuja prestação

de ServJÇQS não se constitUiu à luz doS balizamentos po<' eta traçados.

Sala das Sessões, em de maio de 1999. I' Wi
. ~ 10,06( I I

.?J/ 'I/t··..~ ~ I/w .. ."
Deputado CELSO . GUO ~

PTB/SP . L

SGM - SECAP (7503)

25/06.'991.5:19:19
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Repetidas
.llegiveia

004
001
025·
002;



5

Assinaturas Confarmadas

1 ADEMIR LUCAS PSDB MG
2· AGNALDO MUNIZ PDT RO

3 AIRTON CASCAVEL PPS RR
4 AIRTON OIPP POT RS

5 AIRTON ROVEDA PFl PR

6 ALBÉRICO FILHO PMOB MA
7 ALBERTO FRAGA PMOB DF

8 ALOORE8ELO PCdoB SP

9 ANlBAL GOMES PMDB ce
10 ANTONtO CAMBRAIA PMDB CE

11 ANTÔNIO DO VAUE PMDB MG'

12 ANTONIO FEIJÃO PSOB AP

13 ARLINDO CHINAGLlA PT SP

14 ARMANDO ABiLlO PMOB PB

15 ARNON BEZERRA PSOB ce
16 ARYKAAA PP8 SP

17 ÀTtLAUNS PFl AM
18 AUGUSTO FARIAS ppa AL

19 AYRTON XERÉZ PSDB RJ
20 B.SÁ PSOB PI

21 BAOU PICANÇO PSOB AP
22 BISPO RODRIGUES Pl RJ
23 BISPO WANDERVAL PL SP

24 BONIFÁClO DE ANDRADA PSOB MG
25 CASO JÜUO PL MG

26 CAIO RrELA PTS RS
27 CARLOS BATATA PSOB PE
28 CARLOSCURY PPB RO
29 CARlOS MELLES PFl MG
30 CARLOS SANTANA PT RJ
31 CELCITA PINHEIRO PFL MT

.32 CELSO GIGlIO PTB SP
33 CEL.SO RUSSOMANNO PPB SP
34 CEZ.A.R SCHIRMER PMDB RS
35 CHICO DA PRINCESA PSOB PR
36 CIRO NOGUEIRA. PFL PI
31 CLEONÃNCIO FONSECA PPB SE
38 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

39 CONFÚCIO MOURA PMOB RO
40 CORAUCI SOBRINHO PFL SP
41 CORIOLANO SALES POT 6A
42 COSTA FERREIRA PFL MA
43 CUSTÓDIO MATTOS PSOB MG
44 DAMIÃO FEUCIANO PMOB PS
45 DARCI COELHO PFL TO
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46 OARcislO PERONDI PMOB RS

47 DE VElASCO PST SP
46 OEUSOETH PANTOJA PFL PA

49 DllCEU SPERAFICO PPB PR

50 OR. HÉliO POT SP
51 DUtUO PISANESCHI PTa SP

52 EBERSILVA POT RJ
~ EOINHO ARAÜJO PMDB SP
54 EDMAR MoREtRA PPB MG
55 EOUARDO BARBOSA PSOB MG
~ EDUARDO CAMPOS PSB PE
57 EDUARDO PAES PFL RJ
58 EDUARDO SEASRA PT8 /11'
59 EFRAIM MORAIS PFl PS
60 aCIONE BARBALHO PMOB PA
61 ELISEU RES~NOE PFL MG

62 EUJÁCIO SIMões t'L BA
63 EVILÁSIO FARIAS PSS SP
64 EXPEDITO JONlOR PFL RO

65 FÉLIX MENDONÇA PTB BA
66 FERNANDO GONCAl.VES PTB RJ
67 FETTER JÚNIOR P?S RS
58 FRANCISCo"GARCIA PFL AM
69 FRANCISCO RODRIGUES Pr-L RR
70 GERSON GABRIELLI PFl BA
71 GIOVANNI QUEIROZ POT PA
72 HERCULANO ANGHINETIl PPB MG
13 HILOEBRANOO PASCOAL PFL AC
74 IBE!RÉ Fr:!RRE!IRA. PPB J:m

7S INALOO lEITÃO PMOB PB
76 JOÃOCALQAS PMN AL
T7 JoAo CASTeLO psoa MA

78 JOÃO COLAÇO PMOB PE
79 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
80 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
81 JOÃO MAGNO PT MG
B2 JOÃO MENDES PMDS R.I
83 JOÃO PlZZOLATTI PPB· se
84 JOÃO RIBEIRO PFl TO
85 JOÃO SAMPAIO POT RJ

86 JONIVAl LUCAS JUNtOR PP.B 8A
87 JORGE KHOUR.Y PFL BA
88 JOSE: ANTONIO PSB MA
89 JOsé BORBA PMOB PR
so JOSÉ CARLOS MARl1NEZ PTB PR
91 JOSÊJANENE ~PB PR
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92 JOSÉ MllITÃO psoa MG
93 JOSE PRIANTE PMOB PA
94 JOSE THOMAZ NONÓ PFI.. AL

95 JOSUE BENGTSON PTB PA
96 LAIRE ROSADO PMOB RN
97 lAMARTINE POSElLA PMoe SP
98 LAURA CARNEIRO PFL RJ
gg I.EUR I OMANTO PF=l BA

100 LlNCOLN PORTELA PST MG
101 LUCIANO P\ZZAITO PFL PR
lUZ l..VI:) 6AReOSA Pfl RR'

103 LUiS EDUARDO PSOB RJ

104 LUIZ ANTONIO FlEURY PTB SP
105 LUIZ CARLOS HAULY PS08 PR
106 lUIZA ERUNDINA PS6 SP
107 MAGNO MALTA PTQ '"S

lOS MAlULY NETTO PFL SP
109 MARÇAl.. F1L.HO PMOB MS
, 10 MAl'<GEl.U I ~1}\C.It(A PMOB ç:E

111 MARCIO FORTES PSOB RJ
112 MÁRCIO MATOS PT PR
113 MARCONDES GADELHA PFl PB
114 MARCOS CINTRA PL SP
116 MARCOS DE J~SUS PST PE

. 116 MARIA00 CARMO lARA .PT MG

117 MARIA ELVIRA PMOB MG
118 MARINHA RAUPP psoa RO
119 MATTOS NASCIMENTO PMoe RJ
120 MAX MAURO PT8 ES
121 MOACIR MICHELETTO PMOB PR
122 MOREIRA FERREIRA PFl SP
1~ NeLSON MARQUEZE.L.U PT6 SP

'24 NaSON TRAD ?Ta MS
125 NILO COELHO • PSOB BA
126 Nrt.TON BAIANO PP8 ES
127 NILTON CAPIXABA PTB RO
'29 NORB~RTOTEIXE1RA PMDB GO
129 ooíLlO BA.lBINOTTI PSDS flR
130 PADRE ROQUE PT PR
131 PASTOR AMARllDO PPB TO

132 PAULO BALTAZAR PSB RJ
133 PAULO fEIJÓ PSOS RJ
134 PAULO JOSe GOUVEA PST RS

135 PAULO KOBAYASHI PSD6 SP

136 PAULO LIMA PMoe SP
137 PEDRO FERNANDES PFL MA
1.38 PEDRO NOVAIS PMD6 MA -
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139 PEDRO PEOROSSIAN PFL MS
140 PEDRO VALADARES PSB SE
141 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

142 RAIMUNDO COLOMBO PFL se
143 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSOB ce
144 RA1MUNOO SANTOS PFL PA
145 RENATO VIANNA PMOS se
148 RENllDO lEAL PTB PA
147 RICARDO BARROS PPB PR
148 RICAAoo MARANHÃO PSB· RJ
149 RiCARDO NORONHA PMOS DF

150 ROBERTO PESSOA PFL CE
151 ROLAND LAVIGNE PFL BA
152 ROMEU QUEIROZ· PSOB MG
153 RUBEM MEDINA PFL RJ
154 RUBENS BUENO PPS PR
'155 RUBENS FURLAN PFl SP
156 SALATIa CARVAlHO PMDB PE·
157 SAMPAIO OORIA PSD6 SP

158 SANTOS FILHO PFL PR
159 SARAIVA FELIPE PUDB MG
160 SEBASTIÃO MADEiRA psoa MA
161 SÉRGIO CARVAlHO PSOB RO
162 SERGIO GUERRA PSDB PE
163 SÉRGIO MIRANDA PCdaS - MG
164 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
165 SILAS BRASILEIRO

..
PMOB MG

166 TELMA DE SOUZA PT SP
167 USIRATANAGUIAR PSD9 CE.
168 VADÃO GOMES PPB SP
169 VICENTE ARRUDA PSOB ce
170- V1LMAR ROCHA PFL GO
171 VIRGílIO GUIMARÃES PT MG
172 vmORIO MEDIOU PSOB MG
173 VIVALDO BARBOSA POT RJ
174 WAt..FRIDO MARES GUIA PTB MG
175 WERN[!R WANOE~l:R PFl PR
176 WILSON SANTOS PMOB MT
177 ZÊ íNDIO PMDa SP
176 ZENALCO COUTINHO PS06 PA

Assinaturas que'Não Conferem
1 OR. HELENO PSOB RJ
2 ENNAlDO RIBEJRO PPB PB
3 JOSÉ CARlOS ELIAS PTB es
4 PAES LANDIM PFL PI



Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 OSVALOO SOBRINHO P"ffi MT

Assinaturas Repetidas
1 ADEMIR LUCAS psoa MG
2 ARNON BEZERRA PSOB ce
3 DAMIÃO FElIC1ANO PMOB FIa

4 EOMAR MOREIRA PPB MG
5 EOUARDO BARBOSA PSOB MG
6 ELlSEU RESENDE PfL MG

7 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
8 FETTER JÚNIOR .PPB RS

9 FRANCISCO ~ODRIGUES PFL RR
10 HERCULANO ANGHINErn PPB MG

'1 JoséCARLOSMAR~Nez PTB PR
12 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
13 JOSUE SENGTSON PlB PA
14 LAfRE ROSADO PMD6 RN
15 lAMART1NE POSElLA PMOB SP

'\6 LA\JAA CARNEiRO PFL RJ

17 LUIZ ANTONIO FlEURY PTB SP
18 MARIA ELVIRA PMOB MG
19 NILTON BAIANO PPB ES

20 Nl\.lON BAIANO PPB es
21 PAULO KOBAYASHI PSOS SP
22 PEDRO FERNANDeS PFL MA
23 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
24 RUBENS FURLAN PFL SP
25 VICENTE ARRUDA PSD6 CE

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio nO f+ /99
6rasifia. 25 de junho de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Celso Giglio e outr~SI que fIAcrescenta artigo ao Ato das

A Sua Senhoria o Senhor
or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

9
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Disposições Constitucionais Transitórias", contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposição de:

178 assinaturas válidas;
004 qssinaturas que não conferem:
025 assinaturas repetidas;
001 assinatura de deputado licenciado.
002 assinatura!; ilêgíVQis.

Atenciosamente.

~~~ú~
. CLÁUDIA VES C. DE S ZAJ

Chefe __

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......................................... 11 .

TíruLom
Da Organização do Estado

.....................- , .

CAPÍTULO VIl
Da Administração Pública

SEÇÃOl
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito· Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de.
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também., ao
seguinte: - .

* ATligo, "caput" com redação dada pela Emenda ConstitUCional nO 19. de O.f/06l1998.
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I - os cargos, empregos e fimções públicas são acessíveis aos õ~leiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na fonna
daJei;

.. Inciso Jcom redação dada peja Emenda Constitucional nO J9, de {)4/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na founa prevista em lei> ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

.. Inciso 11 com 7'edação dada pela Emenda COJWihlcio»al nO 19. de 04/0611998.
m-O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo.ou emprego, na caneira; .

V - as funções de confianç~ exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em le~ destinam-se
apenas às atribuiçôes de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso Vcom redação dada peJaEmenda Constitucional nO 19. de 04/06/1998.

VI. - é garantido ao servidor público civü o direito à livre associação sindical;
vn - O direito de greve será ~ercido nos termos e nos limites definidos em lei

especifica;
• Inciso JIlI com redação dadapela Emendiz ConstiruciontJ1 nO ]9, de 0-1/0611998. . •
VIU .. a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiênciae definirá os critérios de sua adm;ssão~ .
IX .. a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo detenninado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X .. a renumeração dos servidores públicos e () subsídio de que tIata c § 40 do AI\.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especificâ: observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegmada revisão geral anuaL sempre na mesmá data e sem
distinção de indices;

• Inciso X com redo.çõo dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04106/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

publicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distriro FederaJ e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo c dos demais' agentes políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantage~ pessoais ou de qualquer outra natureza., não poderão exceder o subsídio
mensa4 em espécie, dos Ministros do Supremo TribW1al Federal;
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• Inciso Xl com redação dada peJa Emenda Constitucion.allf19. de 04/06/1998. '. •
XII • os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário .não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; .
xm -êvedada a ~culação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do sc:rvi\,=o público;
• Inciso XlII com redtzçQo dadope/Q Emenda Constiluciontl! nf} 19. de 04/0611998.
XIv - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XlVcom redação dmJapela Emenifl Constitucional nO 19. de D4/06IJ998.
XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39,
§ 4°, 150, ~ ]53, m, e 153l § 2°, 1,

* Inciso.xv com redação dD/lQ pekl Emenda ConstitucionoJ nO 19. de 0410611998. .
XVI - e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando

houver compan'bilidade de horários, observado em qualquer caso O disposto no inciso
Xl:

(J.j .: de dois cargos de professor;
o) a dto ;m cargo de professor com outro" técnico ou cientifico:

. C) a de dnis cargos privativos de médico;
'" Inciso XVI com redação dIJda pela Em.endD Constilucional ntJ 19. lã Q.I/06l1998.

XVII .. a proibição de acumular estende-se a·empregos e ftmçôes e abrange
autarquias: fimdaçôest empresas públicas, sociedades de economia. mista, suas
subsidiárias: e sociedades controladas: direta e indiretamente: pelo poder público;

* Inciso XVII com redaçiio dada pela Emenda Constitucionlll nO 19. de 0-4'06.'1998.
XVIII .. a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro.de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei especifica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação.
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

'" lncis()X!Xcom f'edaçiiodatiopeJ.a Emendo Constitucional nO 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer
delas em empresa privada;

XXI. " ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados me'diante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
tennos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçã~ técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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§ 1° A publicidade dos atos, programas. obras, serviços e eampanhas dos-órgãos (
publicas deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomesj simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos II e m implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsâveJ, nos tennos da lei.

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

*§ jOl:cm ,doção dadopila Emenda CcnstJtvciOM! nO 19, de 04.'{)6/J998.
I .. as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna,~ qualidade dos serviços;

*' Inciso [ acrescidopela Emenda Constitucional nO /9. de 04/06/J998.
n .. O acesso dos usuários a registros admiD.istrativos e a ínfoImações sobre atos

de governo, observado o disposto no Art 5°, X e XXXID;
.. Inciso II acresCidopela Enumda ConsrilUl:iona/ n- 19, de 04/fJ6/1998.

m - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo" emprego ou função na administração pública

:ti Inciso IlI acrescido pela Emendo. Constitucional n6 19. de 04/(}6I1998.

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função publica, a indisponibilidade dos bens e o ressarçimento ao
erário~ na fonua e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5Q A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente: servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas· as
respectivas ações de ressarcimento.

§ 6° As pessoas juridicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes.. nessa qualidade!!
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa. . .

§ T' A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta. e indireta que possibilite o acesso a informações'
privilegiadas.

* § 74 acrescido pela Emenda Constitucional nO 19. de 04:06':1998.
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e fmanceira dos órgãos e enúdades da

administração direta e indireta poderá ser ~pliada mediante contrato, a ser f1III1ado
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a flXaçã9 de metas
de desempenho para <) órgâo ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: . . .

* § 811ocr~cído pela Emt!nda ConMÍluâono/ n" J9, de 0410611998.
I -o prazo de duração do contrato;
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• IncISO Jacrescidopela Emenda Constitueiont.t1 nO 19. de 04/06/1998. ,
TI - os controles e critérios de avaliação de desempenho~ direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes~ .
.. Incíso 11 acrescido pela Emenda Constitucional nQ 19, de 0-1, '06/1998.
m- a rernuner'4Ç4o do pessoal.
• Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional ntJ 19. de 0-1.·-06;1998..
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas püblicas e âs sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos daUnião, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em gemI.

.. § 90 acrescidopela EmeruID ConstilucionaJ nO 19. de 04'06 'J998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria-decotrentes

do Art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou -função
purHca, ressaJV8co~ vs cargos acwnuláveis na relIDa desta Constituivüo, os ~os
ele vos e os C3tgo: ~r:: comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

.. _~ :-:'::'. -.'Seldl' peJ.": Em.;:t~UCOnsliruc/ont:ú n"20, de lSrJ2 'J998.

........... . " .

TÍTULom
Da Organização do Estado

................" ". .

CAPÍTULOvn
Da Administração Püblica

.............................................- " ,.

SEÇÃO II
Dos Servidores Públicos

... Seção 11 com redação dada pela Emenda Consritucional n~ J8. de: 05:'0], '/998.

Art. 39 - A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituído
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.

• Artigo, "caput". com redação dada pela Emenda Constil7JcionaJ nO 19, de 04/06/1998.
§ 10 A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remlUlcratório observará: . .
*§ I () com redação dada pela Emenda Constitucional nO J9. de 04/06/1998.

. I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos çargos
componentes de cada carreira;
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• Inciso Jcom redação dada pela Emenda Constitucional nt1 19, de 04/06.'1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso JI com redação datlapela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06.'1998.
m-as peculiaridades dos cargos.
... InciSO /lI com redaçiio dada pela Emenda CoJUttlUClonal n'" 19, de 04/06/J998. _.

§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
fonnação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, ~onstituindo-se a participaçoo
nos cursos wn dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

*§ 2°com redação dada pela Emendo Constitucional n(1 19. de 04- '06.-1998.
§ 3() Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no Art. 70.

IV, Vil, VIII,~ XII,~ "XV, XVI, xvn, xvm, XIX, xx, XXII e XXX, podendo
a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natUreza do cargo o
exigir.

.. § 3°acr~cidopelaEmmda Constiluciona/n° 19, de 04'0611998.
§ 4<> O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio
fIXado em parcela única, vedado o aaéscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono:o prêInio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em
qualquer caso, o disposto no Art. 37. X e XI. .

*§ 40 acrescidopela Emendo Constitueio1llÚ nO 19. de 04/Q6IJ998.
§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mtmicípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos,
obedecido, em qualquer caso, o disposto no Art. 37, XI.

... § J. acrescido pelo. Emenda COnstlluciona/ nQ 19, de 04/0ólJ998.

§ 6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsidio e da remuneração dos cargos e emprego~ públic~.

* § 60 acrescido pela Emenda COnJtitueio1lQ/ nO 19, de 04·'061/998.
§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de
programas de qualidade e produtivjdade~ U'emamento e desenvolvimento,
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusiv.e sob a
forma de adicional ou prênrio de produtividáde.

*§ 7~acrescido pela Emenda Constitucional nO 19. de 04-'0611998.
§ 8° A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fiXada nos tennos do § 4°.
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*§ 8"acrescidopela Emenda Const;tuci~naI nO J9. de 0-1/0611998.
.................... lO .

lÍTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

....................................................................................................................., , & .

SEÇÃOvm..
Do Processo Legislativo

...............................................................................................................................................

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 .. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
...... lO lO" lO " ------ .. - --- ----- - .. __ - .

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados c do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.
.........................................................................................................._ .

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
- -, --_ --- ---- _--------- - _ , .

Art. 19 - Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Disuito federal
e dos Municipios, da administtação direta, autárquica e das iUndaçOes públicas, em
exercício na data da promulgação da Constituição, há pelo menos -cinco anos
continuados, e que não tenham sido admitidos na fonna regulada no Art. 37, da
Constituição, são cOnsiderados estáveis no serviço público.

§ 10 O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como
título quando se submeterem a concurso para fms de efetivação, na fonna da lei.

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, •.funçiSes e
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre
exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fms do caput deste
artigo, exceto se se tratar de servidor.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos
.. tennos da lei_

...............................................................................................................···· ~\ I .
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Art. 15 - É prorrogada, por trinta e seis meses: a cobrança da contribuição
provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de
natureza fmanceira de que trata o Art. 74, instítuida pela Lei nO 9.311, de 24 de
outubro de 1996, modificada pela Lei nO 9.539, de 12 de dezembro de 1997t cuja
vigência é também prorrogada por idêntico prazo.

* Artigo. ncaput", acrescido pela Emenda Constitucional nf'21. de 18103//999.

§ 10 Observado o disposto no § 6° do Art. 19.5 da constituiçao Federal: a
alíquota da contnbuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze
meses, e de trinta centésimos, DOS mes"e3 subseqüentes, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la total ou parcialmente, nos limites aqui definidos.

* § ]0tlcrtlScido fHl/a Emenda Caltttitucüm11.1 nO 21. de 1!1/01."1999.

§.2° O resultado do awnento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquo~

nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da
previdência social.

• § 2°acrescido pelaEmenda Constitucional n" 21. de 18/03!1999.
§ 3° t a União autorizada a emitir títulos da díVida püblica interna, cujos

recursos serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante
equivalente ao produto da arrecadação dA contn'buiyão, prevista c não realizada·em
1999.

• § 3DDC1'escidopllltl Emendo. C01ttIi1'lJCÍonal nO 11. dI! 18t(J3/1990

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO- ~~ - .. -

J ... RELATÓRIO

Trata-se de proposta de emenda à Constituição
acrescentando novo artigo ao AtQ das D~posiçOes Constitucionais Transitórias 

ADCT visando "criar. na Administração Pública de todos os entes da Federação,
um uquadro temporário em extinção" em que se enquadrariam todos os

servidores públicos que foram considerados estáveis pelo artigo 19 da ADCT da
Cons.tituição de 1988.
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A proposição foj distribuída inicialmente à esta Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação - CCJR, que deverá se manifestar sobre a
admissibilidade da mesma.

É o retatório.

n•VOTO DO RELATOR

A_matéria vem a esta Comissão para que emitamos parecer
quanto à sua admissibilidade. a teor do que estabelecem os arts. 32, lU, 1). e
202, caput" do Regimento Intemo.

Após, sobre o mérito da mesma, dirá Comissão Especial,

"ad hoc'. e perante a qual poderão ser apresentadas emendas, caso esta
Comissão entenda ser a proposição admissivel ao debate parlamentar.

Examinando a PEC nU' 54, <1e 1999. vermca-se que, sob o

aspecto formal, a proposta obedece aos preceitos do inciso I e § 10 do art. 60 da
ConstitUiÇão Federal, bem como dos inCisos I e 11 dO an. 201 CIO RegimentO

Interno, pois as emendas foram acompanhadas do número de assinaturas
necessárias e não se acha o pais na vigência de intervenção fee.tera', estado de

defesa ou estado de sitio.

Quanto ao conteúdo, observa-se que a matéria tratada na
PEC nO 54, de 1990. é passível de delibera920 por vi:a de propo= de.emenda

constitucional, porquanto o § 40 do art. 60 da Carta Politica exclui dessa
deliberação apenas as propO$ições tencientes 3. abolir 3 fonna fGderativa de

Estado. o voto direto, secreto, universal e periódico. á separação de Poderes, e
os direitos e garantias individuais, o que não é o caso da proposição.

Nada há a obstar,. também, quanto à técnica legislativa
utilizada na elaboração da presente proposição.



Face ao exposto. votamos pela admissibilidade da Proposta
de Emenda à Constituição de nO 54, de 1999, cujo primeiro signatário é o
Deputado Celso Giglio.

de 1999.

)c.úJ~(JONIOFLEURY
Relator

-.
IH - PMECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Rel1ação» em
reunião ordinária realizada hoje. opinou unanimemente pela admissibilidade
da Proposta de Emenda à Constituição 0

0 54199» nos termos dop~ do
Rclator~ Deputado Luiz Antônio Fleury.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geown Freitas, José
Roberto &toehio c Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder
Reis, Darci Coelho, Jaime MaltinS, Moreira ferreira, Ney Lopes, Paulo
MagaJhães. Vilmar Rocha, Freire Jimior,. Iédio Rosa, Júlio Delgado, José
Índio, Mendes Ribeiro Filho. Nair Xavier Lobo. Osmar Serra~lio.. Renato
Vianna, André Benassi, Léo Alcântara., Nelson Otoo~ Vicente Arruda,
We1ington Fagundes, Zcnaldo Coutinho, Zulaiê Cob~ GcraIdo Magela.
Marcelo~ JoSé Dirceu, Waldir Pi~» A"'g~Q Fa.ri~ G~r.lon ~,. CAio
Riela, Luiz Antônio Flcury, Mussa Dcm~ Fernando Coruja, Roland Lavigne,
José Antônio. Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Cláudio Cajado, José Ro~do.
Vic Pires franco, Max Rosenmann, Nelson Marchezan e Jair Bolsonaro.

Sala da Comissão. em 08 de dezembro de 1999

, 'I"

AALOS ALELUIA
esídente

19
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Ret. Rea: nO 1.243/03 (DeR. Helenitdo Ribeiro)
Defiro. Apense..se a PEC nO 59/99 à PEC nO 54/99. Oficie-se.
Publique..se. '
Em 08/10103.

1\~
JOÃO PAUl.O CUNHA

Presidente

REOUERIMENTO

(Do Sr. HefenUdo Ribeiro)

Requer a tramitação conjunta da

PEC nO 54/99 e a PEC n° 59/99.

Sennor Pre~idente;

ReQueiro. nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, que a Proposta de Emenda à Constituição nO 54. de 1999, que

"acrescenta artigo ao Ato das Disposiyões Cunstitucionals Translt6rlas", e a

Proposta de Emenda â Constituição nO 59, de 1999, a qual "altera a redação do

caput do art. 19 do Ato das DisposIções Constitucionais Transitórias e dá outras

providências", tramitem conjuntamente. por se tratarem de matérias correlatas.

r')

Sala das Sessões,x de setembro de 2003.

/]11
I ,fi
I ,',

.J ~.
,//. r.'

.,' ! 1/
Deputado HetENILDO RIBEIRO

PSDB/AL



...
P POSTA DE EMEN A A

CONSTITUiÇÃO N° 59-A, DE 1999
(Do Sr. Helenildo Ribeiro e Outros)

Altera a redação do caput do art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade. com
emenda (retator, Deputado Fernando Coruja)

SUMÁRIO

I - Proposta Inicial

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do Relator
- emenda oferecida pelo Relator
- parecer da Comissão
• emenda adotada pela Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

tennas do ano 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto

constitucional:

Art. l.a O caput do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias passa avigorar com aseguinte redação:

"Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados., do Distrito

Federal e dos Muoicípios.. da :administração direta, autárquica e das

fundações públicas, em exercício DI data da promulgação da Constituição

e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37. da

Constituição, são cODsiderados estáveis ao serviço público."

21
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Art. 2° Fica revogado o ano 33 da Emenda Constitucional n.o

19, de 4 de junho de J998.

Art. 3. Q Esta Emenda Constitucional entro em vigor na data de

sua. publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A regra estabelecida no caput do ano 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias criou uma injusra dicotomia entre servidores

que, ingressando no serviço publico em condições idênticas, foram diferenciados por

um arbitrário critério. fundado unicamente no tempo de exercido continuado· detido

pelo servidor à data promulgação da Carta.

Passaram, deste modo, a existir duas categorias de servidores

não admitidos na fonna regulada pelo art.37 da Constituição: aqueles protegidos pelo

manto da estabilidade. em razão de estarem no serviço público há mais de cinco anos~

em 5 de outubro de 1988, e os demais, estigmatizados pela condição de não-estáveis.

Decorridos ora quase onze anos, os servidores que integram

esse segmento marcado pela \ncene~ jã contam até quinze anos de serviço público.

Sua pennanência nessa condição instável certamente abona seu desempenho e

comprova a necessidade que a Administração tem de sua colaboração.

Não faz. portanto, o menor sentido de justiça a continuidade

dessa distinção.

Pondere-se, ainda, que 3 recente Retbnna Administrativa veio

quebrar o instituto da estabilidade, permitindo, como regra geral. a demissão em

função de hmites para gastos com pessoaL excesso de quadro ou insuficiência de

desempenho, o que veio a dar mais destaque à inadequação do atualmente disposto no

'. art. 19 do ADCT.
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Concretizada essa medida de equanjmidade~ ou seja, a abolição

de diferenças fundadas tão somente no tempo de exercicio de servidores que se

encontram na mesma situação funcional. impõe-se também a revogação do art. 33 da

Emenda Constitucional n.o 19/98~ cujo texto define como não estáveis aqueles

admitidos na adminisuação direta. autárquica e fundacional. após o dia 5 de outubro

de 1983, sem que previamente tivessem sido aprovados em concurso público de

provas ou de provas e titulos.

Sala das S"".õcs, em .J6, dc#
- . i.

;r:! v---- ...... --' ..~.,. . .-
;/ ~ w'-- .

Deputado HI':í.1fNILDO RIBeiRO

de 1999
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Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PA. PR
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 AGNALDO MUNIZ por RO
4 AIRTON ROVI:DA PF=L I"'R
5 ALBéRICO CORDEIRO PTB AL
6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
7 ALCESTt: ALMEIDA PMDB RR
8 ALDO REBELO PCdoB SP
9 ALMIRSA PP8 RR
10 ALOfzlO SANTOS PSDB es
11 ANDRé BENASSI PSDB SP
12 ANCt:LA CUADAGNIN PT SP
13 ANIBAt. GOMES PMDB CE
14 ANTONIO CAMBRAIA PMOB CE
15 ANTONIO FEIJAO PSDB M'
16 ARNON BEZERRA PSOB CE
17 ARTHUR VIRGiLlO PSOB AM
18 ARYKARA PPS SP
19 ATlLA LINS PFL AM
20 ÁTILALII1A psoa PI
21 AUGUSTO FARIAS PPB Al
22 AUGUSTO NARDES PPB RS
23 AVENZOAR ARRUDA PT PB
24 B.SÁ PSOB PI
25 BEN·HUR FERREIRA PT MS
26 BISPO WANDERVAL Pl SP
27 CASO JÚLIO PL MG
28 CAIO RIELA PTS R5
29 CARLOS BATATA PSDB PE
30 CARLOSCURY PPB RO
31 CARLOS MELLES PFL MG
32 CELC1TA PINHEIRO PFL MT
33 ceSAft BANDEIRA PFL MA
34 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
35 CLEONÂNCIO FONSECA PPB se
36 CLEuaER CARNEIRO PFl MG
37 CORIOLANO SALES POT BA
38 CORONEL GARCIA PSOS RJ
39 COSTA FERREIRA PFL MA
40 DARCI COELHO PFL TO
41 OILCEU SPERAFICO PPB PR
42 DR. HÉLIO POT SP
43 OR. ROSINHA PT PR
44 EBERSILVA PDT RJ
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45 EDMAR MOREIRA PPB MG
46 EDUARDO CAMPOS PSB PE
47 EDUARDO "'Ate PFL RJ
48 ENIVALOO RIBEIRO PPB P8
49 EULER MORAIS PMOB GO
50 EURIPEOES MIRANDA POT RO
51 EVlLASfO FARIAS PSB SP
52 FÁTIMA FlELAES PSOB Ar:>

53 FElTER JÚNIOR PPB RS
54 FEUROSA PSOB ES
5{) GERALDO SIMÕES PT 6A

56 GERVÁSIO SILVA PFL SC
57 GIVAlOO CARIMBÃO PSB AL
58 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
59 GUSTAVO FRUET PMOB PR
60 H~LIOCOSTA PMoe MG

61 HERÁCLITO fORTES PFL PI
62 HILDEBRANOO PASCOAL PFL AC
f>3 IBER~ FI:.RRclRA. Pt-'tj RN
64 ILDEFONÇQ CORDEIRO PFL AC
65 INALDO LEITÃO PMDB PB
66 JAIR aOLSONARO PP8 RJ
67 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ
68 JOÃO CALOAS PMN AL

69 JOÃO CASTELO PSOB MA
70 JOÃO COSER PT es
71 JOAu HENt<lau~ PMDfI PI

72 JoAo MAGALHÃES PMOB MG
73 JOÃO TOTA ppa AC
74 JOEl DE HOLlANDA PFL PE
75 JORGE AlBERTO PMOB se

76 JORGE PINHEIRO PMDB DF
77 JOSÉsORBA PMOB PR
78 JOSÉ CARLOS ELIAS PTS ES
79 JosÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
ao JOSÉ GENOINO PT SP
81 JOSÉ LINHAR"ES PP8 CE

82 JOSÉ PRtANTE PMDB PA
83 José ROBERTO BATOCHIO POT SP
84 JOSE TELES PSDB SE

85 JOSÉ THOMAZ NONO PFL AL
86 Josué BENGTSON PTB FIA

87 JÚLIO REDECKER PPB RS
88 JUQUINHA PSOB GO
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89 LUCIANO CASTRO PSDe RR
90 LUIS CARlOS HEINZE PPB RS
91 Luis EDUAROO PSOa AJ
92 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
93 LUIZ CARLOS HAULY PSDS PR
94 LUIZ FERNANDO PPB NA
95 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE
96 MANOEL. CASTRO PFL BA

97 MARCELO CASTRO PMDB Pl
98 MARCELO TEIXEIRA PMD8 CE
99 MARCIO MATOS PT PR
100 MARCONDES GAOaHA PFL PS
101 MARCOS CINTRA Pl SP

102 MARCOS LIMA PMDS MG
103 MARIA ABADIA psoe OF
104 MARIO NEGROMONTE PSOB BA
105 NAIR XAVIER LOSO PMOB GO
106 NELSON MARQUE2ElU PTB SP
107 NELSON MEURER PPB PR
108 NELSON OrOCH PSOB CE
109 NeLSON TRAO PTS MS
110 N/CElOBAo PFL MA
111 NILSON MouAAo PT AC
112 NILTON CAPIXABA PT6 RO
113 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO
114 OLAVO CAlHEIROS PMOB AL
115 OUMPro PIRES POT MG
116 OSMÂNIO PEREIRA PMOB MG
111 OSVALDO ElIOLCHI F'MDB RS
118 OSVALDO REIS PMDB TO
119 PADRe ROQUE PT PR
120 PAES LANDIM Pt-L PI
121 PASTORAMAR/lOO PPB TO
122 PAULO BRAGA PJ:L BA
123 PAULO FEJJO PSOB RJ

124 PAULO Jose GOUV~ PST RS
125 PAULO KOBAYASH( PSOB SP
126 PAULO MARINHO PFL MA
127 PAULO PAIM PT RS
128 PAULO ROCHA PT PA
129 PEDRO BfTTENCOURT PFL se
130 peORo CE;LSO PT D~

131 PEORO VM./&OAAES PSB se
132 PEDRO WILSON PT GO
133 PHILEMON RODRIGUES PMOB MG
134 RAFAEL GUERRA PSOB MG



27

135 REGIS CAVAlCANTE PPS AL
136 REMI TRINTA PL MA
131 RENATO VIANNA PM05 se
138 RICARDO BARROS PPB PR
139 RICARDO IZAR PMD8 SP
140 RtCAROO MARANHÃO PSB RJ
141 ROBERTO ARGENTA PFL RS
142 ROOA.IGO MAIA PFL RJ

143 ROLANO LAVIGNE. PFL BA
144 ROMEL ANlZIO PPB MG
145 ROMEU QUEIROZ PSOB MG
146 RONALDO CAlADO PFl GO
147 RONALDO VASCONCelLOS Pf:L MG

148 RUBeNS BUENO PPS PR
149 RUBENS FURLAN PFl SP
150 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
151 SAMPAIO DORIA PSOB SP
152 SANTOS FILHO PFL PR
153 SAULO PEDROSA PSDa BA
154 SÉRGto BARCEllOS PFL Ai'
166 sé.RGIO QARRoS POT AC

156 SÉRGIO CARVALHO PSOB RO
157 SÉRGIO GUERRA PSOB PE
166 SEKGIO REiS PSOB SE
159 StLAS BRASILEIRO PMDB MG
160 SILAS CÂMARA PFl AM
161 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
162 THEMlsTOClES SAMPAIO PMoe PI
1S3 VALOI;CIOl..lVEIRA PT RS

164 VICENTE ARRUDA PSDa Cf
165 VIVALDO BARBOSA POT RJ
1tif:i WALDI:MIR MUKA PMD6 M::S

167 WAlTER PINHEIRO PT 8A
166 WILSON SANTOS PMDS MT
169 XICO GRAZIANO PSDB SP
170 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
171 ZÉ INOtO PMDS SP

172 ZILA BEZERRA PFL AC
173 ZULAIl: COBRA PSDB SP

Assinaturas que Não Conferem
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR
2 CARLOS DUNGA PMOB PB
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3 CHICO DA PRINCESA PSOS PR
4 EUNfcIO OLIVEIRA PMOS CE
5 FERNANDO CORUJA PDT se
6 FERNANOO MARRONI PT RS
7 IARA BERNARDI PT SP

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
t BENITO GAMA PFL BA

2 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

Assinaturas Repetidas
1 ARNON BEZERRA PSDS CE
2 COSTA. FERREIRA PFL MA
3 HÉLIO COSTA PMDB MG
4 LUIZ ANTONIO FLEURV PTB $P

Brasília. 02 de agosto de 1999.

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição
do Senhor Deputado HELENILDO RIBEIRO e outros. que "altera a redação do caput
do art.o 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras
providências" contém número suficiente de signatários" constando a referida
proposiçao de:

173 assinaturas válidas;
007 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas de deputados licenciados;
004 assinatura repetida.

--. Atenciosamente,

la í!Jat/:ty
CLÁUO;!~ES c.n~~~

Cheftl/ '"

A Sua Senhoria o Senhor
.. Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA

S·ecretário-Geral da Mesa
NESTA



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

lO lO lO a ..

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

............... _ lO lO lO lO lO ..

CAPÍUJLovu
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta, indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e~ também, ao seguinte:

" Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda ConslltUClonal nO /9, de

0-1/06:1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessivei!:; aos

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei;

·/nciso I com redaçdodadape/a Emenda Constitucional nO 19. de O-li06. 1998.
n - a investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas ou dt: provas e títulos, de
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na fonna
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração~

... Inciso Il com ,edaçào dada peja Emenda Constitucional nO 19, de
04/061/_998.
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III - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos"
prorrogável uma vezJ por igual período;

IV - durante o prazo improrrogâvel previsto no edital de
convocação~ aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e
títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir~

cargo ou emprego, na carre~
V - as funções de confianç~ exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais
mínimos previstos em lei) destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento;

""Inciso V com redação dada pela Emenda ConstitucIonal n° 19. de
04;'06/1998.

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação
sindical;

VII - O direito de greve será exercido no~ termos e nos limites
defmidos em lei específica;

... Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de
U4'"U6/j9Y8.

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos
para as pcssoas portadoras de deficiência c defInirá os critérios de sua
admissão~

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
detenninado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata
o § 4° do art39 somente poderão ser fIXadOS ou alterados por lei específic~

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual"
sempre na mesma data e sem distinção de índices;

... Inciso X COm redação dada pt:.la Emenda Consriluclonal nO 19. de
04/06//998.

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da adminisrração dire[~ aurárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratóri~ percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou dc qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federa];

• Inciso Xl com redação dada pela Emenda Constltucional na 19, de
04/06.:1998.



XII .. OS vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pejo Poder Executivo~

XIH - é vedada a Vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

,. Inciso XlII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de
04/06;/998.

XIV w 05 cu;réscUnos pecuniários percebidos por seIVidor público

não serão computados nem acumulados para fms de concessão de acréSCimOS(
ulteriores;

• lnci.fo J.1V com redação dada peJa Emenda Constitucional nO 19. de
O-/!06;J998. .

XV .. O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos públicos são irredutiveis, ressalvado o disposto nos incisos Xl e
XIV deste anigo e nos ans. 39, § 4°, 150, fi, 153, lII, e 153, § 2a

, I,
,. Inciso XV com redação dada peJa Emenda Constitucional nO /9. de

04· '061998.
XVI ... é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,

exceto quando bouver compatlbilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso Xl:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor tom outro, técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
• Inciso XV] com redação daáa pela Emenda COltSliluciona/ nO /9, de

0-1·'06 1998.
XVU • a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e

abrange autarquias) fundações, empresas públicas, sociedades de economia
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente,
pelo poder püblico;

* inciso XVI! com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de
0-1,-06:/998.

XVIII· a administração fazendária e seus servidores fiscais terão,
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os
demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX .. somente por lei especifica poderá ser criada autarquia e
autorizada a instituição de empresa públie~ de sociedade de economia mista
e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, defUlir as
áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nQ 19. de
04í06íJ998.
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xx -depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI .. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técníca e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

.. Inciso regulamentado pela Lei nO 8.666. de :J J..'06.,1993.
§ tj) A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infonnativo ou
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2° A nãQ-observância do disposto nos incisos II e IH implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 30 A lei disciplinará as fonnas de participação do usuário lia
administração pública direta e indiret~ regulando especialmente:

• § 3°com redação dada pela Emenda Comtit11cional nO 19. de 0./10611998.
I .. as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em

geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso 1acrescidopela Emendll Constitucional nO J9. de 04:06·-J998.
II - o acesso dos usuários a registros adrninistHttivos c: a

infonnações sobre atos de governo, observado o disposto no art.5, X e
XXXIII;

-Inciso J1 acrescido pela Emenda Constitucional nO 19. de 04:06'1998.
UI - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou

abusivo de cargo, emprego ou funçâo na administração pública.
* Inciso IlJ acrescido pela Emenda Constitucional nO /9. de 04/06/1998.
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário. na fonua e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível.

§ 50 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilíoitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao

'. erário, ressalvadas as respectivas ações de res.'iarcimento.



§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra
oresponsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso
a infonnações privilegiadas.

.. § 7° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e .
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante
contrato, a ser finnado entre seus administradores e o poder público. que
tenha por objeto a fiXação de metas de desempenho para o órgão ou entidade~

cabendo à lei dispor sobre:
$ § 8° acrescidu pela Emenda Com.ti/uclOool n° 19, de 001 06 1998.
1- O prazo de duração do contrato;
'+lnc.:isu J acrescido pela Emenda COTl.n;ruclOnal nCl 19. de 0-106 1998.

li - OS controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos,
obrigações e responsabilidade dos dirigentes;

*Inciso li acrescido pela Emenda Constitucional nO 19. de 0-1:06 1998.
In - a remuneração do pessoal.
·/nciso III acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-1·061998.
§ (jO O disposto no inciso Xl aplica-se às empresas públicas e às

sociedades de economia mista, e suas subsidiârias, que receberem recursos
da União, dos Estados~ do Distrito Federal ou dos Municípios para
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

*§ 9Q acrescido pela Emenda Conslítuciona/ nO 19. de O'; 06 /998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a
remuneração de cargo, emprego ou função públicfl.: ressalvados os cargos
acumuláveis na fonna desta Constituiçâo: os cargos eletivos e os cargos em
comissão declarados em lei de livre nomeaçâo e exoneração.

• § 10 acrescido pela Emenda COnStiTUCional n" 20, de Jj 12 J998.

........................................................................................................................................

TiTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO 1
DO PODER LEGISLATIVO

......... ~ •• :4 lIt ..
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Seção VIII
Do Processo Legislativo

." ~ " , .
Subseção 1I

Da E menda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante prupOSla:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
II .. do Presidente da República;
UI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federação~ manifestando-se, cada uma delas~ pela maioria relativa de seus
membros.

§ 10 A Constituição nâo poderá ser emendada na vigência de
intervençào federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintoS dos votos dos respectivos membros.

§ 30 A emenda à Constituiçâo será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados c do Senado Fcderal, com o respectivo número de
ordem.

§ 40 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a fonna federativa de Estado~

11 - o votO direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
[V - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser obj~lU d~ nova proposta na mesma sessão
legislativa.

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........................................... # , •••••• " .



ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
....................................................... ., " .

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito federal e dos Municipios, da administração direta, autárquica e das
fundações públicas, em exercício na data da promulgação da Constituição, há
pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na
fonna regulada no an.37, da Constituição, são considerados estáveis no
serviço público.

§ 10 O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será
contado como título quando se submeterem a ccncurso para fms de
efetivação, na forma da lei.

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos,
fUnções e empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare
de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será computado para os fInS
do caput deste artigo, exceto sc .se tra.tar de servidox-.

§ 30 O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível
superior, nos tennm: da lei .
." , .
......... _ oi " lO "" ..

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998.

I

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE
PRINCÍPIOS E NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO
PúBLICA, SERVIDORES E AGENTES
POLÍTICOS, CONTROLE DE DESPESAS E
FINANÇAS PúBLICAS E CUSTEIO DE
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federat nos
termos do § 3° do an. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda
ao texto constitucional:

An. 10 Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do ano 22 da
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:
.................. " , , .
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Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fms do art,
169, § 3°, li, da Constituição Federal aqueles admitidos na administração
direta, autárquica e fundacional sem concurso público de provas ou de provas
e titulos após o dia 05 de outubro de 1983.
......................................................... " , " .
........................ , 111 - ti - ..

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

. I - RELATÓRIO

A presente proposta oe Emenaa ã COnstitUição federal

tem por escopo alterar a regra excepcional de estabilidade criada pelo art. 19 do
Ato aas Olsposiçoes COnStltUCiOnais Transitórias, reforçada pela recente

disposição do art. 33 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998, que
Implementou a Reforma Aammlstrativa.

A Proposta intenta suprimir o Quínquênio anterior 'a data da

promulgação da Constituição Federal para a aquisição da estabilidade funcional,

de fOnTla Que passam a ser considerados estáveis no serviço público todos os

servidores em exercício na data -da promulgação da Constituição.

ConseQuentemente. a Proposta revoga o art. 33 da EC 19/95. Que define como

não estáveis os admitidos sem concurso público após o dia 5 de outubro de
1983.

Na Justificação, o Autor assevera que a regra "criou uma
injusta dicotomia entre servidores que. ingressando no serviço público em

condições idênticas, foram diferenciados por um arbitrário critério. fundado
unicamente no tempo de exercicio continuado detido pelo servidor à data da
promulgação da Carta-.

A matéria, nos termos do art. 202 do Regimento Interno

desta Casa, vem a esta Comissão para o exame de admissibilidade_

11- VOTO DO RELATOR

_ Examinando a proposta, constatamos que estão
.obedecidas as normas constantes do art, 60 da Lei Maior, pois o número de

assinaturas é suficiente e não há pretensão de abolir a forma federativa de



Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos

Poderes ou os direitos e garantias individuais, tampouco há qualquer
anormalidade institucional.

Não ·obstante tratar-se de regra contida no Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, a norma insere mandamento
permanente, o que afasta qualquer discussão acadêmica sobre o cabimento de

alteração na ADCT.

Quanto à admissibilidade material, também, não

vislumbramos qualquer agressão a norma ou a principio fundamental. A
proposição náo traz em seu bojo qualquer inovação de relevo, cuida tão-somente

de condição de estabilidade no serviço público.
,

Contudo, no que tange à elaboração \egis\ati'Ja. a Proposta
não obedece à melhor têcníca. merecendo elllelida iEdadunal, de acordo com os

preceitos da Lei Complementar n° 95/98.

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela

admissibilidade da Proposta de Emenda·à Constituição nO 59, de 1999, com a

adoção da emenda de redação em apenso.

37

Sala da Comissão e 03 de D9L
~0

de 1999"".

Deputado F

\
\

NANDO CORUJA

lator
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EMENDA DE REDAÇÃO

Acrescente-se no final do texto do art. 19 da Constituição
Federal, alterado pelo art. 1° da Proposta em epígrafe. a sigla NR.

. 6U)o-O
Sala da Comissão, e~1de O:J.- de1~

\
\

;1
1

DO CORUJA
or

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade,
com emenda, da Proposta de Emenda à Constituição n° 59/99, nos tennos do
parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Robson
Tuma - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Murilo Domingos,
Nelson MarchezaJ4 Vicente Arruda, Zulaiê Cobra., Aldir Cabral Jaime
Martins. Moroul Torgall. Paes Landim.. Paulo Magalhães, Vilmar Rocha,
Coriolano Sales, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo
Greenhalgh, Marcos Rolim, Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida,
Fernando Coruja, José Roberto Batoehio, Léo AJcântarn, Odílio Balbinotti,
Maria Lúcia, Nelo Rodolfo, \Vilson Santos, Dr. Benedito Dias e José
Aleksandro.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001

í~
(DeputAdo lNALDO LEITÃO
l Presidente



EMENDA AOOTADA - CCJR

Acrescente-se, no final do texto do art. 19 da Constituição

Federal, alterado pelo art. 10 da Proposta, 4 sigla NR.

Sala da Comissão7 em 21 dejllnho de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFER'R PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 54, oe 1999, 00 SR. CELSO GIGlIO, QUE
..ACRESCENTA ARTIGO AO ATO DAS 01SP051ÇÔES CON5TITUCIONA1S
TRANSITÓRIAS" (DISPONDO QUE O PESSOAL EM eXERCICIO, QUE NÃO
TENHA SIDO ADMITIDO POR CONCURSO PÚBLICO. ESTÁVEL OU NÃO.
PASSA A INTEGRAR QUADRO TEMPORÁRIO EM EXT'NÇÃO, À MEDIDA
QUe VAGAREM os CARGOS OU EMPREGOS RESPECTIVOS) (QUADRO
TEMPORÁRIo SERVtDOR PÚBLICO)

EMENDA ADITIVA N° 1. 12003

(DO 5R.GONZAGA PATR'OTA)

Acrescenta parágrafos ao Artigo 76
do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

Acrescentem-se os seguintes parágrafos 1D e 20 ae art.

76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias criado pejo

art. 1Q da Proposta de Emenda Constitucional n° S4-A/99:

"Art. 76 , # ••• t •••• '41 .

§ 1Q
• O pessoal de que trata o caput que se

encontre cedido a órgão diverso por pelo menos
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três anos consecutivos poderá optar pela

efetivação de sua lotação no órgão cessionário.

§ 2° - Poderão também optar peJa lotação

disposta no parágrafo anterior, os servidores da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios que entraram para o serviço público

na forma prevista no art. 37 da Constituição

Federal."--
JUSTIFICAÇÃO

A criação de órgãos públicos implementada por ocasiao

da promulgação da Constituição Federal de 1988 e enfatizada nos

anos posteriores através de Emendas Constitucionais e leis

ordinarias esparsas, nem sempre tem sido acompanhada pela

pertinente criação de cargos capazes de suprir as necessidades de

material humano - servidores públicos - para que exerçam

atividades nos mais diversos órgãos situados nas três esferas de

Poderes da União, Estadost Oistrito Federal e Municipios.

Ocorre que a crescente demanda por funcionários

nestes órgãos tem ocasionado um contínuo deslocamento de

servidores de seu órgão de origem para órgão diverso, por meio de

requisição t que lá permanecem exercendo ativ\dades por anos a (ta.

A incongruência que se verifica na vida funcional do

servidor, após tantos anos exercendo atividade diversa da que



ordinariamente exerceria na órgão cedente I é relevante ao ponto de

se observar que em alguns casos, muitos servidores já não têm

quaisquer afinidades com as suas atividades de origem

desempenhadas nos Poderes Executivo e Legislativo, como se dá,

por exemplo, na Justiça Eleitoral e na Justiça do Trabalho, onde

muitos servidores já atuam há mais de uma década.

Dat a necessidade de uma regra constitucional

transitória, que sem afastar a prevalência do uprincípio do livre

acesso aos cargos públicos via concurso", inserto no art. 37, inciso

11 da Constituição Federal.~re ~os servidores que se encontrem

~a situação de requisitados, em face da distorção imposta peJo

desvjo de função a que e~tão submetidos.

Ressalte-se por último, que esta regra transitOria não só

resolveria o problema daqueles servidores, como também obstaria
uma virtual paraUsação dos serviços públicos essencíais dos órgãos

onde eles se encontrem exercendo atividades por requisição.

Sala da Comissão, em.
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Confirmadas 178
Não Conferem 6
Fora do Exercício -
Repetidas 48
lIegfveis -
Retiradas -
TOTAL 232

MíNIMO 171
fALTAM -
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Relatório de Verificação de Apoiamento
EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 1/03

Proposiçlo: EMC-112003 PEC05499 => PEC-54J1999
Autor da Proposição: GONZAGA PATRIOTA

Data de Apresentaçao: 16/10/200318:42:00

Ementa: Acrescenta parágrafos ao Artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de A$slnaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Alberto Goldman
2 Alceste Almeida

3 Alceu Collares

4 Alex Canzial'li

5 Alexandre Cardoso
6 Almerinda de Carvalho
7 André Luiz

6 André Zacharow
9 Anibal Gom~~

10 Anselmo
11 AntOnio Carlos Biffi
12 Antonio Carlos SiscaLa

13 Antonio Cruz
14 Antonio Joaquim
15 Antonio Nogueira
16 Ariasta Holanda
17 Arnaldo Faria de Sá
18 Ary Vanazzi
19 Assis Miguel do Couto

20 Átira Lins

21 Atira Lira
228. Sá

PanidO

PSOB
PMDB
POT
PTB
PSB
PMOa
PMD8
POT
PMDB
PT
PT
PT
PTB
PP
PT
PSOB
PTB
PT
PT
PPS

PSOB
PPS

UF

SP
RR
RS
PR

RJ

RJ
RJ

PR
Cf
RO
MS
RJ

MS
MA
AP
CE
SP
RS
PR
AM

Pl
PI



23 Babá
24 Benedito de Lira- .
25 Benjamin Maranhêo
26 Bernardo Ariston
27 Beto Albuquerque
28 Bispo Rodrigues
2S Bonifácio de Andrada
30 Cabo Júlio

31 Carfito Merss
32 Carlos Dunga
33 Cartos Mota
34 Carlos Nader
35 Celcita Pinheiro
36 César Medeiros
37 Cezar Schirmer
38 Chico da Princesa
39 Costa Ferreira
40 Daniel Almeida
41 DarCi Coelho

42 Darclsio Perondi
430eley
44 Devanir Ribeiro
45 oro Evilasio
46 Oro Hélio

41 Oro R\barnar Alves
48 Ourval Onato
49 Eduardo Barbosa
50 r;CSuardo Campos
51 Eduardo Gomes
52 Eduardo Sciarra
53 Elimar Máximo Damasceno
54 Enio Bacei
55 Enivalao Ribeiro

56 Eunicio Oliveira
57 Fernando Oiniz
58 Fernando Ferro
59 Fernando Gonçalves
60 Francisco Appio
61 Geraldo Resende
62 Givaldo Carimbão
63 Gonzaga Patriota

64 Gustavo Fruet
65Hamilton Casara

66 Helenildo Ribeiro
67 Hélio Esteves

~T
pp

PMOB
PMDB
PSB
PL
PSOB
PSC
PT
FlTB

PL
PFL
PFL
PT
PMDB
PL
PSC
pedoS
PFL

PMOB
PV

PT
PS8
POT
PSB

PT
PSOB
PSB
PSOB
PFl
PRONA

POT
PP
PMOB

PMOB

PT
PT8
pp
PPS
PSB
PSB
PMOB
PSOB
PSOS
PT

PA

...AL
PB
RJ
RS

RJ
MG
MG
se
PB
MG
RJ
MT
MG
RS

PR
MA
BA
TO
RS
RJ
SP

SP
SP
MA
SP
MG

PE
TO
PR
SP

RS
P8
CE
MG
PE=

RJ
RS
MS
Al
PE
PR
RO
AL
AP
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68 laIa Bernardi

69 Ibrahim Abi-Ackel
70 Ildeu Araujo

71 Inacio Arruda
72 rnaldo Leitao
73 Ivan Ranzolin

74 Ivo José
75 Ja{;kson Barreto

76 Jamil Murad
77 Janete Capiberibe
78 Joao Batista
79 João Caldas
ao Jaâo le~o

81 João Magalh:Jes
82 Joao Paulo Gomes da Silva
83 José Borba
84 José Chaves
85 José Linhares

86 José Milita0
87 José Rocha
8S Jovalr Arantes
89 Júlio Cesar
90 Júlio Delgado

91 Jünior Betao"
92 Kelly Moraes \
93 Lavoisier Maia
94 Leodegar Tiscoski
95 Leonardo Mattos

96 Leonardo Vilela
97 Leónidas Cristina
98 Líndberg Farias
99 Luciano Zica

100 Luis Cano~ Heinze

101 LuiZ Antonio Fleury
102 Luiz 81ttencourt
103 Luiz Piauhylino
104 Luiz Sérgio
105 Manoel Salviano
106 Marcelino Fraga
'\07 Marcelo Castra

1GS Marcondes Gadelha
109 Marcos Abramo
110 Marcus Vicente

111 Mário Herinoer
112 Mário Negromonte

F'T
PP
PRONA
PCdoS
PL
PP
PT
PTa

PedeS
PS8
PFL
PL
PL

PMD8
PL
PMOB
PTB
pp

PTB
PFL

PTB
PFL
PPS

PPS
PTB
psa
PP
PV

PP
PPS
PT
PT
pp

PT8
PMDB
PTa
PT
PSD6
PMOB
PMDB

PTS
PFL
PTB
POT
PP

SP

MG
.SF'

ce
P8
se
MG
SE

SP
AP
SP
AL
8A
MG
MG
PR
PE
CE

MG
BA
GO
PI
MG
AC
RS
RN
se
MG
GO
CE
RJ
SP
RS
sp
GO
PE
RJ
CE
ES
PI

PB
SP
êS
MG
SA
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113 MaurIcio Quintella Lessa PSB AL
, 14 Mauricio Rabelo Pl TO
115 Mauro 8enevides PMD8 CE
116 Mauro Lopes PM08 MG
117 Max Rosenmann PMDB PR
118 Miguel de Souza PL RO
11 9 Milton Cardias PTS RS
120 MoaCIr Micl1eletto PMDB PR
121 Moroni 10(gan PFL CE
122 Mussa Demes PFL Pl
123 Neiva Moreira por MA
124 Nelson Meurcr pp PR
125 Nelson Trad PMDB MS
126 Neuton Lima PT8 SP
127 Neycte Aparecida PT GO
1280dai, PT MO
129 Osvaldo Biolehi

pMDB RS
130 Osvaldo Reis PMDB TO
131 Paes Landim PFL Pl
132 Pastor Amarildo PSC TO
133 Pastor Pedro Ribeiro PMOB ce
134 Pastor Reinaldo PTS RS
'35 Paudemey Avelino PFL AM
136 Paulo Bauer PFL se
137 Paulo Feij6 PSOB RJ
138 Paulo Kobayashi PSDB SP
139 Paulo Marinho PL MA
140 Paulo Rubem Santiago PT PE
141 Pedro Chaves PMOB GO
142 Pedro Novais PMDB MA
143 Phlremon Rodrigues PTB P8
144 Professora Raquel Teixeira PSDB GO
145 Rafael Guerra PSOB MG
146 Raimundo Santos PL PA
'47 Reinaldo Betão PL RJ
148 Renato Casagrande PS8 es
149 Roberto Gouveia PT SP
150 Rogéno TeOfilo PflS AL
151 Rommel Feij6 PTS CE
152 Ronaldo Vasconcellos PTB MG
153 Rose de Freitas PMD8 es
154 Rubens Otoni PT GO
155·Salvador 21mbaldi PTB SP
156 Saraiva Felipe PMOS MG
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15; Serafím Venzon

158 Severiano Alves
159 Silas Brasileiro
160 Simão Sessim
161 Simplicio Mário

162 Tok<:lyama

163 Tatico
164 Valdenor Guedes
165 Vanderlei Assis
166 Vicente Arruda

157 Vieira Reis
168 Vignatti
169 Virgilio Guimarães
'70 Wagner lago
171 Wellington Roberto

172 Wilson Santiago

173 Veda Crusius
174 Zé Geraldo
175 Zelinda Ne'laes
, 76 Zequinha Marinho

177 Zico Slonzeado

178 lenta

Assinaturas que Não Conferem

PSOB
POT
PMOB
pp

Pi
PM08
PT8
PSC
PRONA
PSOB
PM08
PT
PT
PP
PL

PMOB
PSOB
PT
PFL
PSC
PT
PP

se
BA
MG
RJ
P\

PR
DF
AP
SP
CE
RJ

se
MG
MA
P8
P8
RS
PA
8A
PA

AC
se

Nome do Parlamentar

1 Ad:to Pretto

2 Janete Capiberibe
3 Nelson PeUegrino
4 Rogério Teófilo
5 Romel Anizio
6 Valdenor Guedes

Assinaturas Repetidas

Partido

PT
PSB
PT
PPS
pp

PSC

UF

. RS

AP
BA
AL
MG
AP

ND Nome do Parlamentar

1 Adão Pretto
2 Alex Canziani

3 Almerinda de Carvalho
4 AntOnio Carlos Biffi
5 Antonio Joaquim
6 Beto Albuquerque

Partido UF Assinaturas Repetidas

PT RS 1
PTe PR 1
PMOB RJ 1
PT MS 1
pp MA 1

PSB RS 1
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7 Bonifécio de Andrada PSDB MG 1
8 Or. Evilãsio PSB SP 1
9 Or. Hélio por SP 1

10 Or. Ribamar Alves PSB MA 1
11 Elimar Mãximo Damasceno PRONA SP 3
12 Fernando Diniz PMD8 MO 1
13 Givaldo Carimbão PSB AL 1
14 Gonzaga Patriota PS8 PE 3
15 Helenildo Ribeiro PSDe AL 1
16 Inaldo Leilão PL P8 2
17 José Linhares PP CE 1
18 Júnior Betâo PPS AC 1
19 Leodegar Tiscoski PP SC 1
20 Marcelino Fraga PMDB ES 1
21 MaurIcio Rabelo Pl TO 1
22 Mauro Benevides PMD8 CE 1
23 Mauro Lopes PMD8 MG 1
24 Miguel de Souza PL RO 1
25 Millon CardiCis PTB RS 2

26 Mussa Dcmes PFL PI 1

27 Nelson Meurer pp PR 2
280dair PT MG 1
29 Osvaldo Biolchi PMOB RS 1
30 Osvaldo Reis PMOB TO 1

31 Pastor Amarildo PSC TO 1

32 Pedro Novais PMOB MA 1
33 Rafael Guerra PSDB MG 1
34 Roberto Gouveia pr SP 1
35 Severiano Alves POT BA I

36 Takayama PMD8 PR 1

37 Vieira Reis PMDB RJ 1
38 Virgillo Guimarâes PT MG 1

39 Wagner Lago PP MA 1

40 Wellington Roberto PL PB 1
41 \Mlson Santiago PMDS PB 1
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EMENDA ADITIVA Nº c!2J /2003

(GONZAGA PATRIOTA, VANDER~EI ASSIS, ARNALDO FARIA DE
SA)

Acrescenta parágrafo ao art. 76 do ADCT
(redação dada pelo art. 1º da PEC 54/99), para
incluir ao quadro temporário em extinção o
pessoal contratado peJa CLT em função de
confiança, antes de 1988.

Acrescente-se o seguinte parágrafo 1Q ao art. 76 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias criado pelo art. 1Q desta

Proposta de Emenda Constitucional:

"Art. 76 " " .

§ 1e - O pessoal que exercia função correspondente

ao cargo em comissão, função ou emprego de

confiança, contratado ~ntes de 1988, pelo regime

da Consolidação das Leís Trabalhístas, e que

permaneça em atividade até à promulgação desta

Emenda Constitucional, passa igualmente a integrar

o quadro temporário em extinção de que trata este

artigo."



JUSTIFICAÇÃO

(

Um numer0S0 contingente de servidores, das Imais

diferentes categorias ~\rí!veis prOfl~s, ocupantes de cargo~ em

comissão declarados em lei de livre .nomeação e exoneração (art 37,

11 da CF), sob o regime da CLT, dos poderes legislativo federal,

estadual e municipal, não foi contemplado com o advento do art. 19

da ADCT. Em sua maioria, já eram servidores que já ocupavam

funções nos seus respectivos poderes, tendo hoje esses funcionários

atuado há mais de 15 ou 20 anos em injusta expectativa de, a

qualquer momento, serem exonerados. Sua dedicação e eficiência

fazem jus ao reconhecimento pelos serviços prestado~ 'a ..

Administração Pública como um todo, necessitando serem

beneficiados pela presente Emenda.

É oportuno, portanto, o advento de uma regra

constitucional transitória, que, sem ferir a prevalência do princípio do

livre acesso aos cargos públicos via concurso, inserto no art. 37,

inciso 11 da Constituição Federal, ampare os servidores que se

encontrem na situação de função de confiança ou correspondentes ao

cargo ou emprego. sob o regime da Consolidação das Leis'

Trabalhistas.

Rogo aos Nobres Pares desta Casa a aprovação da

presente emenda. corrigindo assim, uma enorme injustiça para com

49
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esses funcionários, que ao longo dos anos vem se dedicando para

que o Serviço Público se engrandeça.

Sala da COQ1issão, em

n ' ,I I,

t
·~L1/1
NLll\~AP

\PSB/PE
:\
\:
I

PTB/SP



Confirmadas 193
Nao Conferem 4
Fora do Exercício -
Repetidas 48
Ilegíveis ..
Retiradas ..
TOTAL 245
MíNIMO 171
FALTAM -
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 2/03

Proposição: EMC·212003 PEC05499 -> PEC-54/1999

Autor da Proposição: GONZAGA PATRIOTA
Data de Apresentação: 22/10/2003 "12:39:00

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 76 do ADCT (redação
dada pelo art. 1Q da PEC 54/99), para incluir ao
quadro temporário em extinção o pessoal
contratado pela CLT em função de confiança,
antes de 1988.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de
Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Abelardo Lupion

2 Adelor Vieira
3 Agnaldo Muniz

4 Alberto Fraga
5 AI(,,;t:u Cullé:Hes

6 Alex Canziani
7 Alexandre Cardoso
8 Almerinda de Carvalho

Partido

PFL

PMDB
PPS

PTB
POT
PTa
PSB
PMD8

UF

PR

se
RO
DF
RS

PR
RJ
RJ
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9 Aníbal Gomes PMDB CE
10 Antonio Carlos Biscaia PT RJ
11 Antonio Cruz PTS MS
12 Antonio Joaquim pp MA
13 Arnaldo Faria de Sá PTS SP
14 Arnon Bezerra PTB CE

15 Asdrubal Bentes PMDB PA
16 Athos Avelino PPS MG
17 Augusto Nardes PP RS
18 B. Sá PPS Pl
19 Benedito de Lira PP AL
20 Bernardo Ariston PMDB RJ
21 Beta Albuquerque PSB RS
22 Bonifácio de Andrada PSOB MG
23 Cabo Júlio PSC MG
24 Carlos Melles PFL MG
25 Carlos Mot:::l PL MG

I

26 Cartos Nader PFL RJ
27 Carlos Rodrigues PL RJ

28 Celso Russomanno PP SP
29 Cezar Schirmer PMOB RS

30 Claudio Cajado PFL BA
31 Clóvis Fecury PFL MA

32 Confúcio Moura PMOB RO
33 Corauci Sobrinho PFL SP

34 Coriolano Sales PFL BA
35 Costa Ferreira PSC MA
36 Custódio Mattos PSOS MG
37 Daniel Almeida pedaS BA
38 Darci Coelho pp TO
39 Darcísio Perondi PMDB AS
40 Deley PV RJ
41 Dilceu Sperafico PP PR
42 Dr. Evilásio PSB SP
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43 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
44 Or. Hélío POT SP
45 Or. Pinotti PFL SP
46 Dr. Ribamar Alves PSB MA
47 Edna Macedo PTB SP
48 Eduardo Barbosa PSDB MG
49 Eduardo Paes PSDB RJ
50 Eduardo Sciarra PFL PR
51 Eduardo Valverde PT AO
52 Elimar Máximo Damasceno PAONA SP
53 Eliseu Padilha PMD8 RS
54 Eliseu Resende PFL MG
55 Enéas PRONA SP
56 Enio Bacei POT RS
57 Fernando de Fabinho PFL BA
58 Fernando Gonçalves
59 Feu Rosa pp ES
60 Francisco Dornelles pp RJ
61 Francisco Garcia pp AM
62 Francisco Rodrigues PFL RR
63 Francisco Turra pp AS
64 Gastão Vieira PMDB MA
65 Geraldo Resende PPS MS
66 Geraldo Thadeu PPS MG
67 Gervásio Silva PFL se
68 Gilberto Kassab PFL SP
69 Gilberto Nascimento PMDB SP
70 Gonzaga Patriota PSB PE
71 HeleniJdo Ribeiro PSDB AL
72 Helena Silva PL SE
73 Henrique Afonso PT AC
74 Herculano Anghinetti
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75 Hermes Parcianello PMDB PR
76 IIdeu Araujo PP SP
77 Inácio Arruda PCdeS CE
78 Inocêncio Oliveira PFL PE

79 Jamil Murad pedoS SP
80 Jefferson Campos PMDB SP
81 João Batista PFL SP
82 João Caldas PL AL

83 João Campos PSDB GO
84 João Leão PL BA
85 João Magno PT MG
86 João Matos PMDB se
87 João Mendes de Jesus PSL RJ
88 João Tota PL AC

89 Jonival Lucas Junior PTB BA
90 Jorge Pinheiro
91 José Carlos Aleluia PFL BA
92 José Carlos Araújo PFL BA
93 José Cartos Elias PTS ES
94 José Carlos Machado PFL SE
95 José Ivo Sartori PMDB RS
96 José Múcio Monteiro PTB PE
Q7 José Thomaz Nonô PFL AL
98 Josué Bengtson PTB PA
99 Jovair Arantes PTB GO

100 Júlio Cesar PFL PI
101 Júlio Dolgado PPS MG
102 Julio Semeghini PSOB SP
103 Júnior Betão PPS AC

104 Kátia Abreu PFL TO
105 Kelly Moraes PTB RS

106 Laura Carneiro PFL RJ
107 Lavoisier Maia PSB RN
108 Leodegar Tiscoski PP se
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109 Leonardo Mattos PV MG
110 Leonardo Picciani PMDB RJ
111 Leônidas Cristino PPS CE
112 Lincoln Portela PL MG
113 Lobbe Neto PSDB SP
114 Luciano Leitoa PSB MA
115 Luiz Antonio Fleury PTB SP
116 Luiz Bittencourt PMOB GO
117 Luiz Carlos Hauly PSDB PR
'18 Lupércio Ramos PPS AM
119 Manata POT ES
120 Marcelo Ortiz PV SP
121 Marcondes Gadelha PTB PB
122 Maurício Rabelo PL TO
123 Maurício Rands PT PE
124 Mauro Benevides PMDB CE
125 Mendonça Prado PFL SE
126 Michel Temer PMDB SP
127 Milton Barbosa PFL BA
128 Milton Cardias PTS RS
129 Milton Monti PL SP
130 Moacrr Micheletto PMDB PR
131 Moroni Torgan PFL CE
132 Muriio Zauith PFl MS
133 Narcio Rodrigues PSD8 MG
134 Neiva Moreira
135 Nelson Marquezelli PTS SP
136 Nelson Meurer pp PR
137 Nelson Proença PPS RS
138 Nelson Trad PMDB MS
139 Neucimar Fraga PL ES
140 Nilson Maurão PT AC
i-41- Nilton Baiano PP ES
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142 Nilton Capixaba
1430dair
144 Odílio Balbinotti
145 Onyx Lorenzoni
146 Osmânio Pereira
147 Osvaldo Biolchi
148 Paes Landim
149 Pastor Francisco Olímpio
150 Pastor FrankeUlbergen

151 Pastor Pedro Ribeiro
152 Pastor Reinaldo
153 Pauderney Avelino
154 Paulo Feijó

155 Pedro Chaves
156 Pedro Fernandes

157 Philemon Rodrigues
158 Professor Irapuan Teixeira
159 Rafael Guerra
160 Raimundo Santos
161 Reginaldo Germano
162 Reinaldo Betão
163 Renato Casagrande
164 Renildo Calheiros

165 Aicardo Barros
166 Ricardo Fiuza

167 Roberto Magalhães
168 Aodrigo Maia

169 Romel Anizio
170 Romeu Queiroz
171 Ronaldo Caiado

172 Ronaldo Vasconcellos

173 Ronivon Santiago

1-74 Rose de Freitas

PTB
PT
PMDB
PFL
PTB
PMOB

PTS
PSB
PTS

PMDB

PTB
PFL
PSDB
PMDB
PTS

PTS
pp

PSOB
PL
pp
PL

PSB
PCdoB
pp
pp

PTS
PFL
pp

PTB
PFL

PTB
PP
PMDB

RO
MG
PR
RS
MG
RS

PI
PE
RR
CE
AS
AM
AJ
GO
MA
PB
SP
MG
PA
BA
RJ
ES
PE
PR
PE
PE
RJ
MG
MG

GO

MG
AC
ES
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175 Sandes Júnior
176 Saraiva Felipe

177 Sarney Filho
178 Sebastião Madeira

179 Serafim Venzon
180 Severino Cavalcanti

181 Silas Brasileiro
182 Simão Sessim

183 Valdenor Guedes
184 Vander Loubet
185 Vanderlei Assis
186 Vic Pires Franco
187 Vicentinho
188 Vieira Reis
189 Vi/mar Rocha
190 Virgílio Guimarães
191 Wagner Lago
192 Wellington Roberto
193 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PMDB MG
PV MA
PSDS MA

pp PE
PMOB MG
pp RJ

PT MS
pp SP
PFL PA
PT SP
PMDB AJ
PFL GO
PT MG
pp MA
PL P8
pp se

------------~------------

Nome do Parlamentar

1 Adão Pretto

2 Fernando Lopes
3 Osmar Serraglio

4 Valdenor Guedes

Assinaturas Repetidas
. -- _._--- -----------

Partido

PT
PMDB
PMD8

UF

RS

RJ
PR

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Aníbal Gomes
2 Arnaldo Faria de Sá

PMDB CE
PTS SP

1

1
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38. Sá
4 Carlos Nader
5 Carlos Rodrigues
6 Costa Ferreira

7 Darci Coelho
80r. Francisco Gonçalves
9 Dr. Ribamar Alves

10 Eduardo Sciarra

11 Elimar Máximo Damasceno
12 Eliseu Resende
13 Feu Rosa
14 Geraldo Resende
15 Gilberto Nascimento
16 Gonzaga Patriota
17 João Campos
18 João Matos
19 José Thomaz Nonô
20 Josué Bengtson
21 Júlio Delgado

22 Julio Semeghini
23 Kelly Moraes

24laura Carneiro
25 leônidas C ristino

26 Luiz Antonio Fleury
27 Marcondes Gadelha

28 Maurício Rabelo
29 Milton Barbosa

30 Narcio Rodrigues
31 Nelson Marqueze/li
32 Nelson Meurer
33 Nilton Capixaba

340nyx Lorenzoni
35 Osvaldo Biolchi

PPS PI
PFl AJ
Pl RJ
PSC MA

PP TO
PTB MG

PSB MA
PFL PR
PRONA SP
PFL MG

PP ES
PPS MS
PMDB SP
PSB PE
PSOB GO
PMDB se
PFL AL
PTS PA
PPS MG

PSDB SP
PTB RS

PFL AJ
PPS CE

PTB SP
PTB PB

PL TO
PFL BA

PSOB MG
PT8 SP
PP PR
PTB RO
PFL RS
PMDB RS

1
1

1
1

1,
2
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1

2
1

1
1

1
1
1
1
1
1

1
3
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36 Pastor Reinaldo PTS AS 1
37 Paulo Feijó PSD8 RJ 1

38 Pedro Fernandes PTB MA 1
39 Renato Casagrande PSB ES 1

40 Roberto Magalhães PTS PE 1
41 Silas Brasileiro PMDB MG 1

42 Vanderlei Assis pp SP 1
43 Vieira Reis PMDB RJ 1

44 Zonta pp se 1

Emenda Sttbstitutivan~ .3!Jou 3

(Do Sr. CARLOS SANTANA e outros)

Acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Substituir a redação do Art. 1° da Proposta de Emenda
Constitucional N° 54·A, de 1999. pela seguinte redação:

"Art. 1°, O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar, acrescido do seguinte artigo:

UArt. 89. O pessoal em exercício, há peJo menos dez anos
continuados, na data da promulgação desta Emenda Constitucional, que
náo tenha sido admitido na fonna regulada no art. 37 da Constituição, por
efeito do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem
como o das empresas públicas ou de economia mista, em processo de
extinção, de qualquer regime trabalhista, passa e integrar quadro$
funcionais de caráter temporário, inclusive em órgão público da
Administração Direta, autárquica ou fundacional, conforme definido em lei. J,

_ § 1!! As vagas que compuserem os quadros, de que trata o
capur deste artigo, exringufr-se.-ão à medida que ocorrerem vacâncias das
vagas neles alocadas,
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§ 2fl A absorção do pessoal dos quadros de que trata o caput
deste artigo dar-se-á medíante manifestação formal de aceitação por parte
do empregado, no prazo máximo de quarenta e cinco dias da publicação da
lei respectiva no Diário Ofic;sl ds União".

§ 3º-O disposto no caput, e suas relações jurídicas é extensivo
aos pessoal que detém o direito a paridade.

JUSTIFICAÇÃO

Em boa hora foi instalada Comissão Especial para apreciar a Proposta de
Emenda à Constituição N° 54-A, de 1999, de autoria do Sr. Celso Giglío e outros.
Edifícil por exemplo a situação das Agências Reguladoras Federais: não podem
se valer de dispositivos aprovados em diplomas legais humanos, que permitem a
transferência de pessoal de empresas públicas em extinção para quadros
temporários, neces~ários ao bom funcionamento dos

6rgãos reguladores. Este cerceamento é fruto de argUições de
inconstitucionalidade de dispositivos legais, ainda não julgadas, mas com liminar
suspensiva. A aprovaçao desta Proposta eliminará este problema.

Entretanto, faz-se mister aperfeiçoar a redação desta PEC. para
clarificar alguns pontos e restJingir outro, de forma a não tomar o seu âmbito
excessivamente amplo. Este pensamento é também compartilhado por outro
parlamentares, tendo sido dlWlgado Nota Técnica a respeito. onde se conclui
que: "Em suma, se a intenção é atingir pessoas contratadas temporariamente e
não aquelas que já integram planos de cargos ou carreiras, criados lega/mente, o
texto deverá ser totalmente revisto. ft Os principais quesitos apontados nesta Nota
são os seguintes:

- O número total de pessoal nessa situação, no Poder Executivo
Federal, corresponde aproximadamente a 280.000. A PEC 54. ora proposta, vai
incluir todos esses servidores num quadro em extinção. A principal preocupação é
que a aprovação da PEC beneflciaria um número excessivamente amplo de
servidores.

- Outro ponto no texto da PEC é que esses servidores, uma vez
tendo deixado o cargo, jamais poderão retornar à administração pública.ou ter
acesso a quadro diverso. ou a outros cargos. funções ou empregos, criando ai
regra, restritiva, não/isonômica com os demais serv{dores.

- Como a PEC se refere a servidores e empregados, a norma aplica
se também para as empresas públicas e sociedades de economia mista, não se

.. tendo idéia do número de empregados que seriam atingidos.



Assim, resolvemos apresentar a presente Emenda aperfeiçoativa do
texto original, ressaltando-se os seguintes pontos:

• s6 poderão ser absorvidos o pessoal em exercício "há pelo menos
dez ~no.s continuados", o que rêGtringG com:;idcravclmcnte o número de
servidores contemplados, evitando-se exageros.

.. a nova redação restringe o âmbito de aplicação da Emenda aos
órgãos em processo de extinção "bem como os das empresas públicas ou de
economia mista, em processo de extinçSO "em como os aas empresas pÚO/lcas
ou de economia mista, em processo de extinção". Desta forma, a preocupação
manifesta na nota de aplicações a empresas püblicas como a Embrapa. por
exemplo, deixa de existir. As empresas em processo de extinção são
relativamente poucas.

• o quadro temporário progressivamente diminui até ser extinta, pois se estatui
que tias vagas que compuserem os quadros de que trata o caput deste
artigo, extinguir-se-ào à medida que ocorrerem vacanclas das vagas neles
alocadas".

• eliminam-se as diferenciações restritivas, deixando-se a cargo da
lei as especificidades de cada caso.

Com isto, estamos regularizando a situação de servidores públicos.
que prestam seus serviços à Nação em diversos setores, hâ mais de dez anos,
estando em situação desconfortável por questões eminentemente jurldicas,
criados pelo próprio Governo. Lembre-se inclusive que a maioria das Agências
Reguladoras foram criadas no âmbito fQdoral. pr4ilvQndo-sE). em lei, a transferência
do pessoal de outras entidades. extintas no ato de criação desses 6rgãos
reguladores. Este processo não se completou por interpretações diferenciadas do
texto constitucional. Esta proposta darâ consIstêncIa ao processo legal, Inserindo
claro amparo constitucional na Carta Magna.

Sala da Comissão, em de outubro de 2003.
L:;;-;::---r

..------:;
.~

bU'fsu:l~"ZlR
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Confirmadas 171
Não Conferem 14
Fora do Exercício -
Repetidas 55
Ilegíveis .
Retiradas -
TOTAL 240
MÍNIMO 171
FALTAM -
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Relatório de Verificação de Apoiamento.

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 3/03

Proposição: EMC-312003 PEC05499 =:> PEC-54/1999
Autor da Proposição; CARLOS SANTANA
Data de Apresentação: 2211012003 19:09:00
Ementa: Emenda Substitutiva - Acrescenta artigo ao Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.
Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Abelardo Lupion

2 Alberto Fraga
3 Alceu Collares

4 Alex Canziani
5 Almerinda de Carvalho

6 André Luiz
7 Angela Guadagnin
8 Anselmo
9 Antonio Cambraia

10 Antonio Cruz
11 Arnon Bezerra

. 12 Asdrubal Bentes

Partido

PFL

PMDB
POT
PTS
PMOB
PMOB
PT
PT
PSOB
PTS
PTS
PMDB

UF

PR
DF
RS
PR
RJ
RJ
SP

RO
CE

MS
ce
PA



13 Augusto Nardes
148. Sá
15 Babá
16 Benjamin Maranhão
17 Beto Albuquerque
18 Cabo Júlio
19 Carlos Dunga
20 Carlos Nader
21 Carlos Santana

22 Carlos Willian
23 Cezar Schirmer

24 Chico Alencar
25 Cleuber Carneiro
26 Colombo
27 Costa Ferreira
28 Custódio Mattos
29 Daniel Almeida
30 Darci Coelho
31 DeJey
32 Delfim Netto
33 Oro Evilásio
34 Dr. Heleno
350r. Hélio
36 Or. Ribamar Alves

37 Edmar Moreira
38 Edson Duarte

39 Eduardo Barbosa
40 Eduardo Gomes

41 Eduardo Seabra
42 Elimnr Máximo Do.müsceno

43 Eliseu Padilha
44 Enivaldo Rih~iro

45 Fátima Bezerra
46 Fernando Diniz
47 Fernando Gabeira
48 Francisco Appio
49 Francisco Garcia

pp
PPS
PT
PMOB
PSB
PSC
PTB
PFL
PT
PSC
PMOB
PT
PFL

PT
PSC•.
PSOB
PCdoR
PFL
PV
PP
PSB
pp

POT
PSB
PL
PV

PSOB
PS08

PTS
PAONA

PMOB
pp -.

PT
PMOB
PT
pp
pp

:~
PA
P8
RS
MG
PB
RJ
RJ
MG
RS

AJ
MG

PR
MA
MG
AA
TO
AJ
SP
SP
RJ
SP
MA
MG
BA
MG
TO
AP
SP
RS
PB
AN
MG
AJ
RS
AM
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50 Gilberto Kassab
51 Givaldo Carimbão

52 Gonzaga Mata ..
53 Gonzaga Patriota

54 Gustavo Fruet .
55 Hamilton Casara

56 HelenUdo Ribeiro

57 Helena Silva
S8 Hélio Esteves I

59 Herculano Anghinetti
60 Iara Bernardj
61 Ibrahim Abi..Ackel
62 \na\do leitão
63 Isaías Silvestre
64 Ivan Valente
65 Jefferson Campos
66 João Alfrêdo

67 João Batista
68 João Caldas
69 João Campos
70 João Magalhães

71 João Magno
72 João Matos
73 João Mendes de Jesus

74 João Paulo Gomes da Silva
7S João Pizzolatt:

76 João Tota
77 Jonival Lucas Junior

78 Jorge Boeira
79 José Borba
80 José Carlos Elias
81 José Chaves
82 José Divino
83 José Eduardo Cardozo

84 José Militão

PFL
PSB
PSDB
PSB
PMDB
PSDB
PSOB
PL
PT
PP
PT
PP
PL
PSB
PT
PMDB
PT
PFL
PL

PSOB
PMDB
PT
PMD8

*.
PSL

Pl
PP
PL
PT8
PT
PMD8
PTS
PT8
PMOB
PT
PTS

SP
AL
CE
PE
PR
AO

AL
SE
AP
MG
SP
MG
PB
MG
SP
SP
CE
SP
AL
GO
MG
MG
se
AJ
MG
se
AC
BA
se
PR
ES
PE
RJ
SP
MG



85 José Roberto Arruda
86 Josué Bcngtson

87 Jovair Arantes
88 Jovino Cândido

89 Júlio Delgado

90 Jünior Betão
91 Lavoisier Maia

92 Leonardo Mattos
93 Leonardo Picciani

94 Leonardo Vilela

95 leônidas Cristino

96 Luciano Leitoa
97 Luiz Antonio Fleury
98 Luiz Bassuma
99 Luiz 8ittencoun:

100 Luiz Carreira
101 Luiz Sérgio
102 Manato
103 Marcelo Castro

104 Marcelo Ortiz
105 Marcondes Gadelha

106 Marcus Vicente
107 Mário Hei'inger
108 Maurício Quintella Lessa
109 Maurício Rabelo
110 Maurício Rands
111 Mauro Benevides
112 Medeiros

1 13 Mendes Ribeiro Filho
114 Miguel de Souza

t 15 Milton Cardias
116 Milton Menti
117 Moacir Miche!etto
118 Moraes Souza

119 Moroni Torgan

PFL
PTS
PTS
PV
PPS"
PPS
PSB
PV
PMOB
PP

PPS
PDT
PTB
PT
PMDB

PFL
PT
PDT..
PMDB

PV
PTS
PTS
PDT
PSB
PL
PT
PMD8
PL

PMOB
PL

PT8
Pl
PMOB
PMOB

".

PFL

DF
PA
GO
SP
MG
AC
RN
MG
RJ
GO
CE

MA
S?
BA
GO
BA
RJ

ES
PI

SP
PB
ES
MG
AL
TO
PE
CE
SP

RS
RO

RS
SP
PR
Pl

CE
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120 Mussa Demes PFL PI

121 Neiva Moreira por MA

122 Nelson Sornier PMOB RJ
123 Nelson Marquezelli PTB SP

124 Nelson Meurer pp PR

125 Nelson Trad PMD8 MS
126 Nilson Mourão PT AC

127 Nilton Baiano PP ES

128 Nilton Capixaba PT8 RO

1290dair PT MG
130 Orlando Desconsi PT AS

131 Osmânio Pereira PTS MG
132 Osmar Serragl!o PMDB PA
133 Osvaldo B:olchi PMOB RS

134 Paes Landim rrl PI

135 Pastor Pedro Ribeiro PMOB CE
136 Pastor Reinaldo PTB AS
137 Paulo Bauer PFL se
138 Paulo Kobayashi P5DB SP
139 Paulo Marinho PL MA
140 Paulo Rocha PT PA
141 Paulo Rubem Santiago PT PE
142 Pedro Chaves PMDB GO
143 Pompeo de Mattos POT RS
144 Professor Irapuan Teixeira PRONA SP
145 Promotor Afonso Gil POT Pl

146 Rafael Guerra PSDB MG
147 Renato Casagrande PSB ES
148 Ricardo fiar PTe" SP
149 Ricardo Rique PL PB
150 Roberto Gouveia PT SP
151 Roberto Jefferson PTa RJ
152 Rogério Silva PPS MT
153 Rommel Feijó PTS CE
154 Ronaldo Vasconcetlos PTS MG
155 Rose de Freitas PMOB es
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156 Rubinelli PT SP
157 Setma Schons PT PR
158 Severino Cavalcanti PP PE
159 Tarcisio Zimmermann PT AS
160 Tatico PTS DF
161 Thelma de Oliveira PSOB MT
162 Vicentinho PT SP
163 Vieira Reis PMD8 RJ
164 Virgílio Guimarães PT -, MO
165 Washington LuIz PT MA
166 We;inton Fagundes Pl Mi
167 Zé Gerardo PMDB CE
168 Ze/inda Novaes PFl BA
169 Zequinha Marinho PSC PA
170 Zico Bronzeado pr AC
171 Zon~a pp se

Assinaturas que Não Conferem

N° Nome do Parlamentar Partido UF._--

1 Adão Prelto PT AS
2 Ary Vanazzi PT RS
3 Athos AveJino ·PPS MG
4 Bosco COsta PSD8 SE
5 Colombo PT PR
6 Dr. Hélio PDT SP
7 Eduardo Valverde PT RO
8 Francisco Dornelles pp RJ
9 José Mentor PT SP

10 Lael Varella PFL MO
11 Paulo Baltazar PS8 RJ
12 Paulo Kobayashi PSOB SP
13 Valdenor Guedes PSC AP

'4 Zé Geraldo PT PA
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Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Abelardo Lupion PFL PR 2
2 Alceu Collares POT RS 1
3 Almerinda de Carvalho PMDB AJ 1

4 André Luiz PMDB RJ 2
5 Angela Guadagnin PT SP 1

6 Antonio Cruz PTB MS 1

7 Amon Bezer:"a PTB CE 1
88. Sá PPS Pl 1

9 Babá PT PA 1

j OCarlos Nader PFL AJ 1

11 Carlos Santana PT RJ 1

12 Ca:los VJillian PSc MG 1

13 Or. Ribamar Alves PS8 MA 1

14 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP 1

15 Enivaldo Ribeiro pp PB 1

t ô Gonzaga Mota PSD8 CE f

17 Helenildo Ribeiro PSOB A't- 1
18 Jefferson Campos PMD8 SP 1

19 João Caldas PL AL 1
20 João Magalhães PMDB MG 2

21 João Mendes de Jesus PSL RJ 1
22 João Pizz.otatt: pp se ~

23 João Tota PL AC 1
24 José Borba PMDB PA 1
25 José Carlos EUas PTB E5 1
26 José Divino FMOB RJ 1

27 José Mintão PTB MG 1
28 José Roberto Arruda PFL DF 1

29 Josué Bengtson PT8 PA 1
30 Júnior Betão PPS AC 1
3,,,\ Leonardo Ma\\<)~ fl\l MG 1

32 Luciano Leitoa por MA 1
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33 Luiz Sérgio PT RJ 1
34 Manato por ES ,
35 Marcondes Gãdelha PTS PB 2-
36 Mãrio Heringer POT MG 1
37 Mussa Demes PFL Pt 1
38 Nelson Meurer pp .-PA 1

39 NiUon Baiano pp ES 1
400dair FT MG 1
41 Paes Landim PFl PI 1

42 Paulo 8auer PFL se 1

43 Paulo Marinho Pl MA t

44 Pedro Chaves PMD8 GO 1

45 Pompeo de Mattos POT RS 1

46 Rafael Guerra PSDB MG 1

47 Ricardo Izar PTS SP t
48 Rogério Silva PPS MT 1
49 Rose de Freitas PMD8 ES 1
50 Tarcisio ZimmerOlann PT AS 1
51 Valdenor Guedes PSC AP ,

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° S4-A\99
Apensado: Proposta de Emenda à Cunstituição nO 59/99

Nos termos do artigo 202, § 39 , do Regimento Internol io\ d\vulgado na

Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à
Proposta de Emenda à Constituição nº 54-A/1999, no período de 09/10/2003

a 24/10i2003. Esgotado o prazo l foram apresentadas 3 emendas.

Sala du Comissão. em 28 de Ollrtlbro de 2003.

~----'\
,', \ ,

: 01" \",L' "'\~f c...,'; \..
.. :.IUJ" i.. J-."''''

~1urin d'c Fátima M()fcim
Secretária
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I· RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição nO 54-A. de 1999.

rr.ediante acréscirr.o de dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, pretende que "o pessoal em exercicio. que não tenha sido admitido·

na forma prevista no art. 37 da Constituição, estável ou não por efeito do arf. 19
do ADCT". passe a integrar "quadro temporário em extinção à medidã que

vagarem os cargos ou empregos respectivos. proibida nova inclusão ou
admissão. a qualquer títu!o. assim como o acesso a quadro diverso. ou a outros

cargos. funções ou empregos".

Extraem-se da justificativa da prOpoSita-.OS seguintes.... ....

argumentos:

"Numerosos contingentes de servidores el'rNJeral, das mais
diferentes categorias e n/veis profissionais. 'ocupantes de

cargos ou empregos. ou, mais comumente, ~ontratados

temporariamente, mas cujo vínculo, juridicamente, se tomoir

por tempo indeterminado, ficaram integrando os quadros
existentes. ou mesmo à margem destes. desde a
promulgação da atual Constituição, trazendo um
componente social que não pode ser desconhecido nem
simplesmente extirpado pela Administração, uma vez que
sua existência também correspondeu a necessidades
tópicas do Poder Público e é fruto, na quase totalidade, de
govemos passados, que nunca são alcançados nem

responsabilizados por situações dessa natureza.

(.. .)

Portanto, a proposta de adotar-se um quadro em extinção
e transitório, até que se compatibilizem ou findem as atuais
situações ou vínculos do pessoal não concursado. mas em
exercício por tempo indeterminado no serviço público. hiJ de
ser um mecanismo excepcional e instrumento específico e
completamente delimItado aos casos remanescentes,

ajustável pois a essas situações de fato e i"egulares. nos
viuios níveis de governo. "



Apensa à propOSlçaO. tramita a Proposta de Emenda à

Constituição nO 59-A, de 1999, subscrita pelo Deputado Helenildo Ribeiro e

outros. cujo Objetivo é suprimir do caput do alt. 19 do ADCT a exigência de

exercício de pelo menos cinco anos continuados à data de promulgação da
COnstituição de 1988 para o fim de concessão de estabilidade aos servidores de

que trata aquele dispositivo.

De acordo com os autores da PEC apensa, o art. 19 do

AOf:T criou uma injusta dicotomia entre os servidores em exerclcio em outubro de

1988. diferença essa baseada em critério tempora) (o mencionado período
mínimo de c:inco anos), que consideram arbitrário. Nos termos da jüstiflcativa da

proposição:

"Passaram, deste modo, a existir duas categorias de
servidores n~o admitidos na forma regulad~/o arf. 37 da

Constituição: aqueles protegidos peJo manto~~stabHidade,

em razão de estarem no serviço público h~B[s de cinco
anos, em 5 de outubro de 1988, e..~s demais,
estigmatizados peja condição de não-estáveis:

Decorridos oro quase onze anos. os servidores que

integram esse segmento marcado pela incerteza já contam
até quinze anos de serviço púhlico Sua permanência nessa

condição instável certamente abona seu desempenho e
comprova a necessidade que a Administração tem de sua
colaboração n.

Ademais, ressaltam os autores que a Emenda

Constitucional nO 19, de 1998, modificou o instituto da estabilidade, "permitindo,
como regra geral. a demissão em função de fimile~ para gâstos com pessoal,

excesso de quadro ou insuficiência de desempenho", o que reforçaria a alegada

inadequação do art. 19 do ADCT.

Foram oferecidas três emendas à PEC nO 54/99 (as duas

primeiras contêm acréscimos à proposição. e a terceira a modifica

sub$tancialmente). com os seguintes objetivos:

71
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I - a Emenda nO 1 pretende que o pessoal em exercício que

se encontre cedido a outro órgão por pelo menos três anos consecutivos possa

optar pela "efetivaçâo-de sua lotaçã01 no órgão cessionário;

fi - a Emenda nU 2 visa incorporar ao quadro temporário de
que trata a PEC nO 54199 ~o pessoal que exercia função correspondente ao cargo

em comissão. função ou emprego de confiança, contratado antes de 1988. pelo
regime da Consolidação das Leis Trabafhistas. e que permaneça em atividade até

a promulgação" da pretendida Emenda Constitucional;

lU - A Emenda n° 3 estabelece que "O pessoal em exercicio:

há pelo menos dez anos continuados, na data de promulgação desta Emenda
Constitucional. que não tenha sido admitido na forma regulada pelo art. 37 da
Constituição. por efeito do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. bem como o das empresas públicas ou de economia mista.. em

processo de extinção, de qualquer regime trabalhista, passa a integrar quadros
funcionais de caráter temporário, inclusive em órgão púbUco da Attminisrração

Direta, autárquica ou fundacional".

As proposições foram arquivadas ao término\da última
leois\atura a, nos termos do art. ,\Q5 do Regimento \ntemo, de~ar{)\.\\\l~da.s na

presente sessão legi~lativa.

No âmbito desta Comissão Especial foram realizadas quatro
audiências pública~, nos meses de outubro e novembro de 2003. para as quais

foram convIdadas autoridades dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário da
União, bem como representantes de associações de órgãos públicos estaduais e

municipais e de entidades sindicais de servidores públicos.

. Ao final de 2003, a relataria apresentou parecer com

proposta de substitutivo, preliminar, sobre as proposiçóes. Com o objetivo de
ampliar a discussão sobre o tema e tomá-Ia mais democrática, a presidência

deste colegiado abriu prazo para o oferecimento de sugestões ao referido texto.
No inicio da presente sessão legislativa, chegaram-nos, para exame, sugestões e

subsídiOS provenientes de parlamentares e de entidades sindicais, entre outros.

Foram sugeridas as seguintes alterações ao texto

preliminar: extensáo da estabilidade a todos OS servidores com ingresso até a
data de promulgação da Constituição de 1988 e em exercício na data de



promulgação da Emenda ora discutida, inclusive os ocupantes de cargos
comissionados; acréscimo de dispositivo que reconheça a regularidade dos
contratos de trabalho de empregados de empresas estatais admitidos sem
concurso público até 4 de junho de 1998, com a criação de um quadro temporário
em extinção para sua absorção; aplicação do disposto no art. 19 do ADCT não
apenas aos servidores em exercício na data de promulgação da Constituição,
mas também àqueles em exercício na data de inicio de vigência do Reg~me

Jurídico Único nos respectivos Estados; acréscimo de dispositivo que. para o fim
de aplicação das novas regras aos servidores em exercício na data de

promulgação da pretendida Emenda, resguarde os afastamentos por período de
até um ano.

É o relatório.

It .. VOTO DO RELATOR

A PEC nO 54199 tem come dest\f\a\é.rio c ..peSsoal em
"

exere/CIO, que não tenha sido admitido na forma prevista no art. :,37 da

Constituição. estável ou não por efeito do art. 19 do ADCT". ESSêS trabalHadores

deverão, segundo a proposta. integrar "quadro temporário em extinção à medida
que vagarem os cargos ou empregos respectivos n.

As expressões destacadas são conceitualmente vagas tanto
no que se refere aos tipos de servidores que procuram alcançar quanto à
natureza do quadro que passariam a integrar. Dessa forma. impõe-se, de início,

buscar O sentido e o alcance dessas expressões para que se possa examinar os
efeitos da proposta.

A referêncla ao pessoal em exercrcio não admitido na forma
prevista no art. 37 parece atingir não só as situações em que o ingresso no
serviço públiCO tenha se realizado sem observãncia de procedimentos previstos
naquele dispositivo. tal como a aprovação prévia em concurso público no caso de
provimento de cargo efetiVO. como também os casos de prestação de serviços
1erceirizados. contratualmente ou por meio, por exemplo. de ajustes com
organrsmos Internacionais, e. ainda, os casos de contratação temporária que.
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contrariando os comandos do inciso IX do art. 37, tenham se estabelecido por

tempo indeterminado (como, aliás, expressamente citado na justificativa da
proposição: "servidores (. ..) contratados temporariamente. mas cujo vínculo,
juridicamente, se tomou por tempo indeterminado, ficaram integrando os quadros
existentes, ou mesmo à margem destes, desde a promulgação da atual
Constituição").

Aceita tal interpretação, ter-se-á, como destinatários da

proposta, um .universo bastante amplo de trabalhadores. especialmente ao se

considerar Que a medida alcançaria servidores de todos os níveis de governo.

De imediato, tendo em vista os princípios básicos que

orientam a organização e o funCionamento da Administração Pública, não há

como respaldar a possibilidade de regularização de situações como a admissão

em cargo efetivo. após a Constituição de 1988. sem a aprovação prévia em

concurso público. Pelos mesmos motivos, não há que se trazer para os quadros

do serviço público. ainda que de caráter temporário, prestadores de serviços
t~fr.;~iri~ados ou agenles admitidos para o desempenho de funções por tempo

determinado, selecionados. no máximo, por meio de processos / plifrcados,
~ubver lt:mdo desta maneira loda uma sistemática de ingresso cal da' mérito e

na igualdade de oportunidades finalmente concebida pela Consti \JI ã~ pe 1988.

após inúmeras experiências sem êxito do Estado brasileiro em matéria de gestão

de recursos humanos.

Quanto à natureza do quadro no qual seria enquadrado
esse conjunto de trabalhadores e às garantias dele decorrentes. a proposta não

as explicita, apenas diz Que tal quadro será temporário e se extinguirá à medida
Que vagarem os cargos ou empregos respectivos. De toda forma, é razoável

supor que um quadro com esse objetivo deveria oferecer garantia mínima de
permanência aos seus integrantp..s. o que. como já demonstrado, não se coaduna

com os princípios Que devem nortear a organização e o funcionamento da
Administração PíJbliC'.R.

Ademais, ao determinar a transposição para quadro em

extinção. a medida prejudicaria os servidores não concursados beneficiados pelo

art. 19 do ADCT, que jâ foram, nos quinze anos passados da promulgação da

-- atual Constituição, incorporados a quadros ou carreiras específicas, com os
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direitos e garantias extensivos aos demais integrantes. E, em qualquer caso, os

integrantes do pretendido quadro em extinção estariam impedidos de "acesso a
quadro diverso ou a outros cargos. funções ou empregos", o que representa uma
restrição de direitos inadmissível sob qualquer aspecto.

A proposta apresenta, portanto, inúmeras impropriedades e

inconvenientes, que nos conduzem a rejeitâ-Ia integralmente.

No tocante à proposição apensada, entendemos serem

pertinentes as razões indicadas pelos respectivos autores.

Com efeito. a Constituição de 1988 estabeleceu um novo
arcabouço normativo para ingresso no serviço público, oferecendo solução
meritocrática, isonômica e impessoal para o conjunto de entes que compõem a

Administração Pública Direta e Indireta.

Entretanto, consoante a justificação que acompanha a PEC
n° 59199. é fato que a regra fixada no art. 19 do ADCT estabeleceu um tratamento

diferenciado para os servidores então em exercício, com base em critério
temporal que não parecia e não parece hoje se justificar (exigência de

permanência mínima de cinco anos, enquanto o "divisor ~~águas" era
exatamente a promulgação da nova Carta), criando. assim. duaR. càtegOrlas de

servidores públicos. diferenciadas pala concessão a apenas um~ )j~i~s de uma

garantia fundamental, Que é a estabilidade. A categoria não contemplada vive sort:"

uma ameaça permanente, que se renova a cada mudança de govemo e, àinda,
potencialmente agravada com a aprovação da Emenda Constitucional n° 19/98.

que alterou profundamente as regras sobre a estabilidade no serviço público.

A essas considerações deve-se acrescer a fato de Que,

passados quinze anos da promulgação da atual Carta, cstá demonstrado que os

servidores em atividade àquela época e ainda no exercício de suas funções. são
necessários à Administração Pública. Essa constatação corrobora o entendimento

sobre a oportunidade e conveniência de se eliminar a exigência temporal presente
no caput do art. 19 do ADCT.

Não obstante. entendemos Que algumas modificações
podeJão contribuir para o aperfeiçoamento da matéria de que trata a PEC

apensada.
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É fato que, em decorrência da promulgação da Constituição
de 1988, muitos servidores até então celetistas migraram para reglme estatutário

em razão de determinação legal nesse sentido (citem-se, como exemplo, os
servidores de inúmeras universidades e de autarquias, como o Banco Central,
entre outras). Nenhuma irregularidade houve nessa transposição, feita sob o
amparo constitucional e da legislação infraconstitucional pertinente. Ocorre que,

até mesmo por força da imprecisa redação do § 10 do art. 19 do ADCT. subsistem

ainda hoje questionamentos sobre a efetivação dos servidores que migraram para
o novo regime. novamente colocando a questão da separaçâo dos servidores
estatutários em categorias distintas, a exemplo do que se discute na proposição

ora comentada.

Para que se extirpem de vez as dúvidas nesse sentido, a

relatoria sugere que se inclua dispositivo na PEC com o intu"lto de tornar efetivos

OS servidores de que trata o caput do art. 19 do ADCT, com a redação que se
pretende dar, desde que, na forma da lei, tenham sido ou venham a ser

transpostos para regime jurláico estatutário. Note-se que a modificação pmpo~ta

não impõe a inserção de qualquer servidor em regime eslalulário, mas lão

somente declara a efetividade daqueles Que tenham sido transpostos s8Qunda a

legi~lação especifica, de competência de cada ente federado.

Propõe-se, ademais. a inclusão de dispositivo com o \ntuito
de deixar claro que a extensão da estabilidade, mediante a alteração do capuf do

art. 19, só se aplicará aos servidores que não tenham ~e desligado do serviço

público até a data de promulgação da Emenda, para afastar possíveis dúvidas

quanto ao reingresso dos que tenham sido desligados antes daquela data.

Finalmente, com o intuito de evitar qualquer possível
discrepância com outros dispositivos constitucionais. a relatoria propõe a
revogação do art. 33 da Emel1da Constitucional na 19, de 1998.

Quanto às emendas oferecidas, uma vez que se vinculam a
dispoSições da PEC nU 54-AJ99, seia quanto às normas de ingresso no SeN\ÇQ

público, seja em relação à criação de quadro temporár\o, entendemos reje\\á-\as
por razões análogas às apresentadas para a proposição principal.

\



Com relação às sugestões de emendas recebidas ao

substitutivo preliminar. entendemos que. apesar de motivadas por boas intenções.
algumas das propostas apresentadas a~as\am-se. \10 gera\, da essênc'â oa regra

transitória admitida pela Constituição Federal. ao intentar modificar a linha
divisória demarcada pela promulgação da nova Carta, que instituiu o concurso

público obrigatório na Administração Pública Direta e Indireta a partir de 5 de

outubro de 1988.

Da mesma forma. não puderam ser acolh,das as sugestões

que visavam estender aos ocupantes de cargos, funções ou empregos de

confiança ou em comissão o instituto da estabilidade ou da efetivação. vez que
isso contraria frontalmente as características que revestem tais provimentos, de
livre rtomeaçao e exoneração, e acarretaria o engessamento indesejado da

Administração Pública.

Em face do exposto. o voto é pela rejeição da PEC nO 54-A,

de 1999. bem como pela admissibilidade e, no mérito. pela rejeição das emendas
que lhe foram oferecidas. e pela aprovação da PEC nO 59-A, de 1999, na forma do

suh~titutivo em RnAXQ.

Sala da Comissão. em i~ de h0\.w de 2004.

JI\-~"'-J,
Depeft;do ÁTILA LIRA

Relator

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO N° 59-A, DE 1999

Dá nova redação ao art. 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e dá
outras providências.
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
noS termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O caput do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

~Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios. da
Administração direta. autárquica e das fundações públicas,
em exercício na data de promulgação da Constituição, que
não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, li,

da Constituição. são com)ideradq~stáveis no serviço
público.

(. .. )"

; ..,..,. \
Art. 2° Os servidores de que trata..o caput do art. 19 do Ato..... .

das Disposições Constitucionais Transitórias, com a- redação dada por esta

Emenda Constitucional. serão considerados efetivos desde Que. na forma da lei.
tenham sido ou venham a ser transpostos para regime jurídico estatutário.

Art. 3° O disposto no art. 1I) só se aplica aos servidores que
não tenham se desligado do serviço público até a data de promulgação desta

Emenda Constitucional.

Art. 4° Ficam revogados os §§ 10 e 3° do art. 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 33 da Emenda Constitucional nO

19. de 1998.
Art. 5° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua publicação.

"I
Sala das Sessões, em d. I de ~aAM7 de 2004.

J1~{vJJ~~
Depul~ ÁTILA LIRA

Relator



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Após a leitura do s,-,bsti\u~jvo desta re\ator~no curse da
-'I \

discussão da matéria. foram oferecidas diversas sugestões de 'ape'1oiçoamento
\

por parte dos nobres Pares. Em função da análise procedida. entendemos por

bem acrescer dois novos artígos! 412 e 52, com a conseqüent~e~~meraçào dos

seguintes, ao presente substitutivo, submetido à apreciação dês~.5.bmissão, de
I

forma a reparar algumas situações conflitivas não equacionadas no texto original.
I

\ /
Assim sendo, acolhemos sugostão no senti.dó de normatizar

para ~oda a Administração Púbtica o ~ntenàimento iá exposto pelo Tr"lhuna\ de

Contas da União em relação à obrigatoriedade de concurso público para o

para o provimento dos quadros das empresas públicas e sociedades de
economia mista, vez que essa Corte de Contas, em razão da polêmica surgida

logo após a promulgação da atual Carta, entendeu por bem admitir a data limite
de 6 de junho de 1990 para aplicação da obrigatoriedade de concurso público
para admissão nos quadros das empresas estatais, no âmbito da União,

conforme se depreende do seguinte excerto do Acórdão 1'\2 1487/2003 - Plenário

do TeU:

"8.2 este Tribunal fixou o marco temporal de

6,6. 1990 para convalidar as admjssões de empregados das empresas públicas e
sociticJades de economia mista, rea/i:tacJas sem o ptévio concursu púbfico,

considerando a obrigatoriedade deste a partir daquela data, consoante

entendimento fixado no Te 006.6'8/1989-0 (Anexo li da Ata n° 21190 - DOU de
6.6.1990)"

Da mesma forma, entendemos acatar sugestão no sentido

de sanar a situação de um segmento de ex-servidores públicos celetistAs, qlJP.,

fogo após a promulgação da atual Carta Magna, tiveram seus vfnculos

empregatír:ios re~cindidos, para, em seguida, serem nomeados pelo mesmo ente

público para aargos ou funções de confiança ou em comissão, de livre

exoneração. que em nada alteraram a natureza das suas atividadês e onde
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permanecem ainda hoje, cerceando, sem motivo aparente. a possibilidade

desses servidores sérem migrados para o regime jurídico estatutário.

. Em face do exposto, o voto é pela rejeição da PEC nº 54-A
de 1999, bem como pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas

que lhe foram oferecidas, e pela aprovação da PEC nº 59-A. de 1999, na forma

do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em : \ de r:-~ ~'~~.I::.
1/

de 200\ .

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO N° 59-A, DE 1999

Dá nova redação ao art. 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e dá
outras providênr.ias.

As Mesas da Câmara dos DeplJtad()~ e no Senado Federal,

nos termos do § 32 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao te~to constitucional:

Art. 1º O caput do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias passa a vigorar oom a seguinte redação:

"Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos

Estados, do Distrito Federal e ~'.Municípios. da



Administraçáo direta, autárquica e das fundações públicas,
\

em exercício na data de promulgaçãt4~ Co~stituição. que

não tenham sido admitidos na forma r!3gu1ada\ no art. 37, lI,
da Constituição, são considerados ~stá~dik no serviço

.'-.A'

público.
(...)"

Art. 2Q OS servidores de que trala Q capuf do art. 19 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada por esta
Emenda Constitucional. serão considerados efetivos desde que, na forma da lei,

tenham sido ou venham a ser transpostos para regime juridico estatutário.

Art. se O disposto no art. 12 só se aplica aos servidores que
não tenham se desligado do serviço público até a data de promulgação desta

Emenda Constitucional.

Art. 4º Os empregados de empresas públiC'..8s e sociedades
de economia mista, no âmbito da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos

Municípios. que estejam em efetivo exercício na data de publicação desta

Emenda Constitucional e que foram admitidos até 6 de junho de 1990. sem a

respectiva aprovação em concurso público. terão suas admissões consideradas

regulares.

Art. 5° O disposto no § 2Q do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Trar.sitórias não se aplica nos ocupantes de cargo ou função de

confiança ou em comissão, declarados em lei de livre exoneração, no exercício

do cargo ou função na data ae promulgação desta Emenda Constitucionai, que,

em 5 de outubro de 1988, quando da promulgação da atual Constituição Federal,

nantinham vínculo empregatício com o mesmo ente da Acministração Pública,

por tempo indeterminado, na forma da Consolidação das Leis do Trabalbo, e ceie

não tenham se desligado por período superlor a trinta dias.

Art. 6'? Ficam revogados os §§ 10 e 3º do art. 19 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 33 da Emenda Constitucional nº

19", de 1998.
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Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data

de sua publit;ayão.

Sala das Sessões, em 31 de 'r'(\w
(Jf'>.Q",- ~\~~

Dep6'tado ÂT\LA URA
Helator

PARECER REfORMULADO

Durante a reunião ordinária desta Comissao

Especial, realizada dia 31.03.2004, na qual se discutiu e \lotou (\

parecer desta relatoria. foram apresentados 2 destaques, ambos

pela bancada do PTB. O primeiro deles, de nQ 1/2004, que

pretendia votar a emenda nU 1/2003 â PEC n° 54-A/99, foi retirado

pelo Deputado Philemon Rodrigue:s, em nome da bancada do PT8.

O segundo. de n° 2/2004. cujo objetivo era suprimir o art. 5° de

meu Substitutivo, ao ser submetido à y.o,tação, foi aprovado pelo

Plenário.

Desta forma, em vista da decisão da Comissão)

reformulo o meu parecer, conforme o texto consolidado no

Substitutivo adotado pela Comissão.

Sala da Comissão, em 31 de março de 20Q4.

~
., /)

t'J~~"-- ~ \., '"'
Oeput ctn ATil. A LIRA \.

I Re\a\.or



PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a profenr parecei ã Proposta t.le ElIltmdCl à
Conslituição 11" 54-A. de 1999. do Sr. Celso Giglio e outros. que "acrescenta artigo ao Ato das
Oisllosições Consti'udonais Transitólias". e apensada. em reunião ordinária rea\izada "o}e.
OpinOU pela aprovação. com substitutivo. da PEC n6 59-A, de 1999. apensada. pela rejeição
da PEC !lo 54-Aàe 1999 e pela admissitliliaaae das emeneJas n"s 1. 2 e 3. que me foram
ofereCidas. e. no mérito. pela rejeição destas. nos termos do parecer do Relator. Deputado
Àtlla Lira. que apresentou comj:llcment13ção de voto e. t1PÓ$ a votação dos destaques.
retormulação de voto.

E.stiveram presentes OS Senhores Deputados Laura Camelro • Presldenla
Amomo Nogueira e Eduardo Barbosa - Vice-Presidentes: ÃlIIa Lira· Relator: Agnaldo Munil.
EduardO Seaora, Feu Rosa. Hamii~on Casara. Heien:ltlo RIbeiro. Jefferson Campos. .Jorge
Alberto. José Carlos Eiias, Leonardo Picciani. Luciano Castro. Ne!io Dias. Odair. Pastor
C::rancisc:l Olílr.plO e Vanderlei ASSIS • Tit;Jlares: Geraldo T'1adeu. Niltor'l 8aiano. Phrlemon
Rodrigues, Pompeo de Mattos. Ronaldo 'Jasconce\\Q$ e Zê Lima - Suclentes. Deixaram de
corr:~~(f~r.er m; Oer-ul;lflos Alr.pu Coll~rt='s. Alir.e PortllO;l1. GArtn~ Ar.ir.al-l. Fát:'11a 8p.,.p.rra
Gonzaga Palnela. João Carlos Bacelar Jorge Soelra, José Ivo Sarton. JevlOo Cândido. Ney
Lopes. Paulo Marinho. Sandes Júnior e Tarc:sio Zimmermann.

FOI aprovado o destaque nO 212004. cont~a os VClOS oos 0eputados
Fhllerron Rcdngues e Luciano Castro. e retirado o destaque nO • !2CQ4.

sala da Comissão. em 31 de março de 2004.

. .. ", ;;-". -..~
1 r..:-M....,.., -L.-r!.--_. t.:---:, _JN ~':=:-..~ 'J /

Depu:a:1a LAuRA CAE!f\J.~~RO {
Prcsiden\a

j f·
,l, ( í

/: "(IA ~..............1" . 'I " .
Depu\ado ÁTLA LIRA..

"-datar
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SUBSTITUTIVO ADOTADO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 54~AJ DE 1999

(Aponsa a Proposta de Emenda à Constituição nO 59-A, de

1999)

Dá nova redação ao

art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e dá outras

providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição

Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 10 O caput do art. 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte

redação:

'--........ "Art. 19. Os seNldores púbHcos c'lVls da

L1~o·; ·dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, da Administração direta. autárquica
I

e das fundações públicas, em exercício na data

de promulgação da Constituição, que não

tenham sido admitidos na forma regulada no

art. 37, 11, da Constituição, são considerados

estáveis no serviço público.

(... )"
Art. 2° Os servidores de que trata o caput do art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a

redação dada por esta Emenda Constitucional, serão considerados

efetivos desde que, na forma da lei, tenham sido ou venham a ser

transpostos,para regime jurídico estatutário.



Art. 3° O disposto no art. 10 só se aplica aos

servidores que não tenham se desligado do serviço público até a.,
data de promulgação desta Emenda Constitucional.

Art. 4° Os empregados de empresas públicas e

sociedades de economia mista, no âmbito da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, que estejam em efetivo

exercício na data de publicação desta Emenda éO:nstitucional e

que foram admitidos até 6 de junho de 1990, séma respectiva

aprovação em concurso público, terão suas admissões

consideradas regulares.

Art. 5° Ficam revogados os §§ 10 e 3° do art. 19 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 33 da

Emenda Constitucional nO 19, de 1998.

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entra em

vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 31 de março de 2004.

~':f-I~\e\-'-2 -4-~~ ..j

Deputada LAURAC~"

Presidenta

....~ .

Deputado ÁTILA LIRA

Relator

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado FedemI- Brasília-DF

(OS: 14132/2007)
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